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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20/2022 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO realizará procedimento de licitação na 
modalidade Pregão Presencial Registro de Preço 06/2022, CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE 
PREGÃO PRESENCIAL O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE FROTAS. 
Parte integrante deste Edital. Nos termos da Lei Complementar Nº. 123/2006, da Lei Complementar 
Nº. 147/2014, e LEI 10.520, subsidiariamente a Lei Federal Nº. 8.666/93, com suas alterações 
posteriores e legislação correlata e ainda de acordo com as condições estabelecidas no presente 
instrumento convocatório e anexos. Os envelopes contendo a proposta comercial e documentação 
de habilitação serão recebidos em sessão pública no seguinte Local, Data e Horário: 
 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - MT. 
DATA: 23 de Março de 2022 
HORÁRIO: 09:00 Horas, horário local. 
ENDEREÇO: avenida 13 de Maio Nº. 555, Centro, CEP 78240-000, Centro, Porto Espiridião - MT, 
oportunidade em que serão examinados. O pregão será realizado pelo Pregoeiro RONEY BATISTA 
CARDOSO. 
 
IMPORTANTE: Deverá ainda a empresa interessada solicitar o link do Sistema Mediador para 
fim de elaboração de proposta, sob pena de desclassificação. 
 
1. OBJETO 
 
A presente licitação CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PREGÃO PRESENCIAL O REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTAS. 
1.1 INCLUINDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON-LINE REAL TIME PARA O 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, LUBRIFICANTES E DEMAIS 

ITENS PERTINENTES E MANUTENÇÃO VEICULAR, COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS 

DENOMINADOS TAG’S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID/NFC (OU SIMILAR)EM 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, ATRAVÉS DA EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO 

SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO E ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS 

ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE PORTO 

ESPERIDIÃO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E 

DO TERMO DE REFERÊNCIA DO ANEXO I. 

1.2 , conforme condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência, parte integrante 

deste Edital. Quantidades e Especificações constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(OBJETO DA LICITAÇÃO), bem como os outros anexos a este instrumento convocatório. 
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1.3 É parte integrante do presente ato convocatório os Anexos I, II, III, IV, V e VI contendo 

respectivamente descrição do Objeto ou Termo de Referência, Modelo de Carta de 

Credenciamento, Modelo de Carta Proposta, Minuta do Contrato, Declaração de Enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de Atendimento aos Requisitos 

de Habilitação / Contratação. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO – TODAS AS EMPRESAS, MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, APTAS AO FORNECIMENTO DO OBJETO. 
  
2.1 Considerando a indivisibilidade do Objeto, configurada no requisito de menor valor global, 
temos a inaplicabilidade do disposto no Artigo 48 da Lei Complementar Nº. 123/2006, não 
obstante a manutenção das prerrogativas asseguradas pelo Artigo 45, 46 e 47 do mesmo diploma 
legal. 
 
2.2 Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas 
que preenchem os requisitos do Artigo 3º da Lei Complementar Nº. 123/2006 e que não se 
enquadrem em nenhuma das situações descritas no Parágrafo 4º do referido Artigo 3º. 
 
2.3 Para fins de comprovação da condição de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte assim 
definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar Nº. 
123/2006, as Licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial e declaração 
contida no ANEXO V deste Edital. 
 
2.4 Poderão participar da presente licitação quaisquer empresas, desde que militem no ramo 
pertinente ao objeto desta licitação. 
 
2.5 Não poderá participar do presente certame a empresa: 
 
2.5.1 Concordatária; em processo de falência; sob concurso de credores; em dissolução; ou em 
liquidação; 
 
2.5.2 Estrangeira que não funcione no País; 

2.5.3 Com direito suspenso de contratar com a Administração Pública Municipal ou por ter sido 
declarada inidônea; 
 
2.5.4 Que esteja cumprindo penalidade que impeça de participar de licitação junto à Administração 
Pública Municipal; 
 
2.5.5 Que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou responsável técnico que tenha 
vínculo empregatício com o Município; 
 
2.5.6  Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante 
interessado, até o 2º dia útil que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser 
enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licitacaoporto@gmail.com, ou 

mailto:licitacaoporto@gmail.com
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protocolizadas no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO dirigidas ao 
Pregoeiro. 
 

 2.5.7 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação de sua 
razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação e 
CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, 
contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
 

3. ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
3.1 Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” E “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”. 
 
3.2 Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 
 
LOCAL: Sala de Licitação da Prefeitura Municipal de Porto Esperidião - MT  
DATA: 23/03/2022 
HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Endereço: AVENIDA 13 DE MAIO 555 - Bairro: Centro, Município de Porto Esperidião - MT. 
 

3.3 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 

 

3.4  A Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO / MT não se responsabilizará por envelopes de 
“Proposta Comercial” e “Documentos de Habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro 
designado, no local, data e horário definidos neste edital. 
 
4. CREDENCIAMENTO 
 
4.1 No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, serão realizados, em sessão 
pública, o credenciamento dos representantes das licitantes, o recebimento e abertura dos 
envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”; 
 
4.2 O horário do credenciamento será até as 09:00 horas, e o seu término se dará 
impreterivelmente quando do início da abertura dos envelopes de propostas anunciado pelo 
Pregoeiro; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE: 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO - PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:  
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4.3 Não será admitida a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte; 
 
4.4 Será considerado retardatário o licitante, cujo representante apresentar-se ao local de 
realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope “proposta”; 

4.5 Declarado o encerramento para recebimento de envelopes, nenhum outro será aceito; 
 

4.6 Aberta a sessão, o representante legal do licitante deverá apresentar ao Pregoeiro os 

documentos abaixo relacionados, FORA DOS ENVELOPES de “Proposta Comercial” e/ou 

“Documentação para Habilitação”; 

 
4.7 O credenciamento far-se-á por um dos seguintes meios: PESSOA JURÍDICA; 
 
4.8 Instrumento Público ou Particular, com firma reconhecida em cartório, pelo qual a empresa 

licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em todos os atos do certame, 

em especial para formular ofertas e para recorrer ou desistir de recurso (vide modelo referencial 

constante do anexo II); 

 
4.9 Cópia do contrato ou estatuto social da licitante, quando sua representação for feita por um de 

seus sócios, dirigentes ou assemelhados, acompanhado da ata de eleição da diretoria, em se 

tratando de sociedade anônima; 

 
4.10 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação; 
 
4.11 Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa, sob pena de exclusão sumária das representadas; 

 
4.12 Os documentos supra-referidos poderão ser apresentados no original ou por cópia 

autenticada, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do competente processo 

administrativo; 

 
4.13 Somente poderão participar da fase de lances verbais os representantes devidamente 

credenciados. A empresa, que tenha apresentado proposta, mas não esteja devidamente 

representada, terá sua proposta acolhida, porém não poderá participar das rodadas de lances 

verbais; 

 
4.14 Para participar na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante 

deverá apresentar à equipe de Pregão, juntamente com o Credenciamento, a declaração 

constante do Anexo V – Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte e Certidão Simplificada da Junta Comercial; 
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4.15 Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial; 
 
4.16 Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área que 

não a comercial; 

 
4.17 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, dando ciência de que cumpre às 

condições do presente certame, conforme modelo no ANEXO VI (apresentar junto ao 

credenciamento); 

 
4.18 Todas as exigências acima serão apresentadas fora dos envelopes de propostas e/ou 
documentação. 
 
5 PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
5.1 As propostas comerciais serão datilografadas ou impressas, em uma via, com suas páginas 
rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 
borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 
exata compreensão de seu conteúdo, podendo observar o modelo anexo a este edital, e constarão: 
 
5.2 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 
 
5.3 Especificação detalhada do objeto, com indicação da marca e origem do produto cotado; 

5.4 Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será entregue 

conforme estipulado neste edital. 

 

5.5 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a 

entrega dos envelopes; 

 
5.6 Nome do banco, agência e número da conta corrente do licitante; 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO - DECLARAÇÃO 

 
A empresa  , CNPJ nº  . Declara, sob as penas da lei, que o objeto do

certame será EXECUTADO conforme estipulado no edital. PREGÃO PRES. REG. DE PREÇO 06/2022. 

Declaro também que me comprometo a cumprir e fazer cumprir o estabelecido na legislação que o regulamenta. Data 

e local: 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(COLOCAR NO ENVELOPE PROPOSTA COMERCIAL) 
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5.7 As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro, caso contenham 

erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, 

hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro; 

 
5.8 Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, se estiver presente na sessão deverá 

assinar a proposta; 

5.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

 
5.10 Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex.: R$ 0,01. 
 
5.11 Os lances deverão ter valores distintos e decrescentes em relação ao menor lance 

anteriormente apresentado. 

 
5.12 Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, frete 

até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do 

objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 

 
5.13 Juntamente com a proposta comercial, a licitante apresentará a declaração de que atende 

plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para o certame, conforme modelo a 

seguir, além dos certificados e/ou declaração eventualmente exigidos nos anexos. 

 

5.14 As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 

propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta 

licitação. 

6 HABILITAÇÃO 
 
O envelope “documentos de habilitação” deverá conter os seguintes documentos em 
originais ou cópia autenticada, em 1 (uma) via, sem emenda, rasuras ou entrelinhas: 
 
6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro comercial NA JUNTA COMERCIAL, para empresa individual, caso não tenha 
sido entregue por ocasião do credenciamento. 

DECLARAÇÃO 

A  empresa  ,  CNPJ  nº  .  Declara,  sob  as  penas  da  lei,    que  

atende plenamente a todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Presencial 

Nº. 06/2022. 

Data e local: 

 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(COLOCAR NO ENVELOPE PROPOSTA 
COMERCIAL) 
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b) Ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não tenha sido entregue por ocasião do credenciamento.  
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e 
identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com 
o objeto licitado, devidamente cadastrado na junta comercial, na forma de cópia autenticada. 
f) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “b”, trata-se da última alteração contratual 
consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última 
alteração. 
g) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente 
com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores (última alteração contratual 
devidamente registrada na junta), em forma de cópia autenticada. 
h) Certificado de Condição de Micro Empreendedor Individual (CCMEI); 

6.2 Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 6.1 não precisarão 
constar no Envelope “B” “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o 
credenciamento neste Pregão. 
  
7 REGULARIDA FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa 
da União e Certidão de Quitação de Tributos e contribuições Federais, salvo quando esta for 
unificada); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual SEFAZ (Certidão de Quitação de 
Tributos) e Procuradoria Geral do Estado – PGE de forma unificada; 
d) C.N.D. com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
e) Prova de regularidade do (CRF-FGTS). Caixa Econômica Federal 
f) Alvará de Funcionamento do exercício 2021. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
 
8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
 
8.1 Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor judicial da sede do proponente. (Fórum). 
 
8.2 Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, apresentará: 
8.3 Um atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a empresa licitante está apta para fornecer/desempenhar atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado quanto as características, prazos e quantidades. O 
atestado deve conter a assinatura e identificação do responsável pelas informações atestadas; 
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EXCETO se tratar de empresa recém consolidada, justificadamente por serviços considerados 
distintos e novo no mercado de trabalho. 

8.4 Quanto às DECLARAÇÕES, apresentará: 
8.5 Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula serão apresentadas, para fins de 
habilitação as declarações obedecendo a esses modelos a seguir: 
a) Declaração da não ocorrência de fato impeditivo; 

b) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo 
determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei nº 9854 de 
27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei; 

 
c) Declaração de Relação de Parentesco; 
 

(c) MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 
 
Eu,  , sócio-proprietário da empresa  , CNPJ nº  , 
participante do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022, Declaro que nenhum dos 
sócios desta empresa está impedido de participar deste processo por não ter em seu quadro 
societário pessoas vinculadas nos órgãos municipal de Porto Esperidião – MT. 

Por ser irrestrita, máxima e plena verdade, firmo a presente declaração para documento. 

PORTO ESPERIDIÃO-MT  de  de 2022. 
 
Assinatura do Sócio-Proprietário 
(COLOCAR NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 

 

8.6 A documentação exigida conforme cláusula 06 (seis), mesmo não apresentada no momento do 

credenciamento com as devidas autenticações, não será motivo de inabilitação. A autenticação 

poderá ser feita na abertura do respectivo envelope, desde que apresente os “originais” para esse 

fim. 

 
8.7 O documento do item 8.1 e 8.3 não se enquadra como documento fiscal, portanto não poderá 

usufruir da prerrogativa estabelecida pelo artigo 43, § 1º da Lei Complementar Nº. 123/2006. 

  
A empresa  , CNPJ nº  , declara, sob as penas da   lei, que, até 

a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

Data e local: 

 

Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(COLOCAR NO ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO) 
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9  DA ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
9.1 No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a SESSÃO PÚBLICA de processamento 
do PREGÃO, iniciando-se com o CREDENCIAMENTO dos interessados em participar do certame. 
 
9.2 Após o credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, os 

envelopes separados a proposta comercial e os documentos de habilitação. Neste momento o 

Pregoeiro informará que não mais aceitará novo licitante para esta sessão. 

 
9.3 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o Pregoeiro procederá a abertura dos envelopes de proposta comercial dos licitantes, 

cadastrando-as no sistema. 

 
10 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 
10.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais e efetuado o cadastramento destas no sistema, 
as mesmas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo. 
 
10.2 O autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores aquela serão classificados para participarem dos lances verbais. 
 
10.3 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no artigo anterior, o 
Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), quaisquer que sejam os 
preços oferecidos, para que seus autores participem dos lances verbais. 
 
11 LANCES VERBAIS 
 
11.1 Aos licitantes classificados e presentes na sessão será dada a oportunidade para disputa por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais. 
 
11.2 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
 
11.3 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado da contratação. 
 
11.4 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 
seja compatível com os valores praticados no mercado, esta poderá ser aceita. 
 
11.5 Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, se 
classificará os licitantes em ordem alfabética pra definir a ordem de apresentação dos lances. 
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12 NA HIPÓTESE DE EMPATE NA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
12.1 No caso de equivalência dos valores será aplicado a prerrogativa disposta pelo Artigo 44 da 
Lei Complementar Nº. 123/2006. 
12.2 Na hipótese da não contratação nos termos previsto no subitem anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta melhor classificada. 
 
13 JULGAMENTO 
  
13.1 Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR MENOR 
PREÇO UNITÁRIO, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas 
e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Anexo I do Edital. 
 
13.2 Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá o 
Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio decidir motivadamente a respeito de sua 
aceitabilidade. 

13.3 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta 
por MENOR MENOR PREÇO UNITÁRIO, para verificação do atendimento das condições fixadas no 
edital. 
 
13.4 Constatando o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
13.5 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes. 
 
13.6 Verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
13.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido um melhor preço. 
 
13.8 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, membros 
da equipe de apoio e licitantes presentes na sessão. 
 
14   RECURSOS 
 
14.1 No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes 
asseguradas vista imediata dos autos. 
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14.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
14.3 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
14.4 Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis pela AUTORIDADE 
COMPETENTE. 
 
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente  adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
14.6 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento 
 
14.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos desta Prefeitura 
e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônicos. 
 
14.8 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, 
o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto 
pelo Setor Requisitante. 
 
15 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1 Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação do licitante 
vencedor, o Pregoeiro adjudicará a este o objeto da licitação. 
 
15.2 Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º 
da Lei Nº. 8666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
16 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
16.1 O objeto do presente certame será prestado em conformidade com as especificações técnicas, 

cronogramas, prazos e condições apontadas no(s) respectivo(s) Termo(s) de Referência e 

documentação anexa. 

 
16.2 O objeto deverá ser prestado conforme especificação do anexo I, descrição do objeto. 

16.3 A partir da prestação, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a 

sua conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decidida sobre a sua 

aceitação ou rejeição. 
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16.4 Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser refeito pelo contratado no 

prazo de 72 (setenta e duas) horas da comunicação pelo Município. Após esse prazo, o Município 

reserva-se o direito de aplicar as penalidades contratuais. 

 
16.5 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 
ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme 
limites estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de 
fornecimento. 
 
16.6 Após o recebimento definitivo, a Contratada responderá por vícios por ventura apresentados 
pelo objeto licitado, no seu prazo de validade. 
 
16.7 O Contrato deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, 
até que seja satisfeita a obrigação assumida. 
 
16.8. Caso adjudicatório não apresente situação regular no ato de retirada do empenho, ou recuse-
se a retira-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para retira-lo. 
 
16.9 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do empenho, decorrente desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo par tal e devidamente 
fundamentada. 
 
17 PAGAMENTO 
 
17.1 O pagamento será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
em conformidade com a legislação pertinente, que deverá ser enviada à CONTRATANTE 
juntamente com cópia da Ordem de Serviço, para efeito de conferência, demonstrando a 
quantidade total com os respectivos preços. 
 
17.2 O Município efetuará o pagamento após emissão da nota fiscal/fatura e a aprovação do objeto 
do certame pelo Setor Requisitante, através de credito em conta bancária previamente informada. 
 
18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal Nº. 

8666/93, obedecidos os seguintes critérios: 

I) Advertência – Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
II) Multa – Será aplicada, observando os seguintes limites máximos: 
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a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de obras 

não cumprido; 

b) 10% (Dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa 

do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; ou 

c) 20% (Vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho 

ou documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo definido na Lei Nº. 8.666/93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção com base no inciso anterior. 

18.2 As penalidades de advertência e Multas serão aplicadas de ofício, ou por provocação dos 
órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no instrumento convocatório. 
 
18.3 A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de 
direitos, constantes da legislação. 
 
18.4 As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 
com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da intimação do ato. 
 
18.5 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 
poderá também ser aplicada àqueles que: 
 
a) Retardarem a execução do pregão; 
b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 
c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Autorização de Prestação de Serviço ou 
instrumento equivalente. 
 
19.2 Caso o adjudicatário não preste o serviço do certame de acordo com a sua proposta ou recuse-
se a prestá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 
para Prestação do Serviço. 
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19.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para a entrega dos materiais, decorrentes desta 
licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
 
19.4 Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
 
19.5 Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 
classificação nesta licitação. 
 
19.6 Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 
listados pela Lei Nº. 8.666/93, nos artigos 77 e 78. 
 
19.7 O Município de PORTO ESPERIDIÃO / MT poderá, nas mesmas condições contratuais, realizar 
acréscimos ou supressões de até 25 % (Vinte e Cinco por Cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, conforme estabelecido no § 1º do Artigo 65 da Lei Nº. 8.666/93. 
 
19.8 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e 
da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
19.9 A presente licitação poderá ser revogada por conveniência administrativa até a data de sua 
homologação, sem que isso importe qualquer direito de indenização às licitantes interessadas. 
 
19.10 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos 
documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
19.11 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados 
a fundamentar as suas decisões. 

19.12 É vedado ao licitante retirar a sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 
 
19.13 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente, devendo ser anulada em todo ou em parte por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, devendo tanto a revogação quanto a anulação ser praticada 

por decisão expressa e fundamentada da Autoridade Competente. 

 
19.14 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo. 

 
19.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
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no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
19.16 As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, exceto 
aquelas que serão empenhadas no próximo exercício financeiro. 
 
19.17 O presente edital e seus anexos poderão ser solicitadas pelo email: 
licitacaoporto@gmail.com  
 
19.18 O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no DOE, Jornal de 
Circulação e Diário Oficial dos Municípios. 
 
19.19 Caso o termino do mesmo não se efetivar no horário de funcionamento da Prefeitura, 
o mesmo continuará no dia subseqüente no horário do funcionamento da PMPE. 
 
19.20 Informações Complementares sobre este procedimento licitatório serão prestadas pelo 
Pregoeiro, no horário de 07:00 horas às 13:00 horas de segunda a sexta feira, pessoalmente ou 
através do e-mail licitacaoporto@gmail.com.  
 

PORTO ESPERIDIÃO-MT, 09 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

RONEY BATISTA CARDOSO 

Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaoporto@gmail.com
mailto:licitacaoporto@gmail.com
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 

 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Segue como anexo tabela com descrições, valores e quantidade. 

1. OBJETO 

1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PREGÃO PRESENCIAL O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE FROTAS. 

2. INCLUINDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE UM 

SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON-LINE REAL TIME PARA O FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E S10) E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA/CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, LUBRIFICANTES E DEMAIS ITENS 

PERTINENTES E MANUTENÇÃO VEICULAR, COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVOS DENOMINADOS TAG’S 

(ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID/NFC (OU SIMILAR)EM ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, 

ATRAVÉS DA EQUIPE ESPECIALIZADA OBJETIVANDO SUBSIDIAR O USO DO SISTEMA DE GESTÃO E 

ACOMPANHAR O DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES QUANTO AOS INDICADORES DE GESTÃO DA 

FROTA DO MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, PELO PERÍODO DE 12 (DOSE) MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DESTE  TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. Trata-se do gerenciamento de transações comerciais com rede de estabelecimentos credenciados 

objetivando a prestação de serviços de abastecimento de combustíveis e demais serviços integrados a 

um sistema de pagamento por dispositivo com tecnologia de identificação por RFID/NFC(ou similar), que 

emita relatórios gerenciais e permita a definição de parâmetros de controle do abastecimento e consumo 

de toda a frota, por veículo e perfil do usuário e a manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a 

realização de orçamento de materiais e serviços especializados de manutenção veicular, para 

atendimento da frota de veículos e equipamentos operacionais através de equipe especializada. Todas as 

transações devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e operação de Sistema 

Informatizado via WEB. 

Os orçamentos de referência para a presente contratação foram elaborados através de pesquisa direta com 

organizações do ramo de Consultoria Especializada em Gestão nesta area de atuação por meio eletrônico. 

Nos orçamentos estão contemplados todos os custos diretos e indiretos necessários à  perfeita e completa 

realização dos serviços, inclusive despesas com tributos, taxas,  contribuições parafiscais e demais encargos, 

bem como locomoção, despesas administrativas, despesas operacionais e lucro.  

O valor global médio obtido, estimado para esta contratação,  é de:  VALOR TOTAL: 3.574.542,70 

(tres milhões quinhentos e setenta e quatro mil e quinhentos e quarenta e dois reais e 

setenta centavos). 

que serão pagos conforme a efetiva execução das etapas desenvolvidas, de acordo com o cronograma 
disposto no item 3.6. 

 

2. JUSTIFICATIVAS 
A contratação de empresa para a prestação de serviços de administração e gerenciamento de manutenção 
preventiva e corretiva, com a implantação e a operação de sistema informatizado e integrado para gestão de 
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frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, faz-se necessária para que seja 
procedida de maneira eficaz e eficiente a manutenção e conservação preventiva e corretiva dos veículos da 
frota do Município, seguindo os procedimentos de revisão e troca de peças indicados pelos respectivos 
fabricantes, mormente em decorrência do desgaste pelo uso. A manutenção adequada reverte-se em 
economicidade e garantia, prolongando a vida útil e durabilidade do patrimônio público e ainda a segurança 
aos seus agentes em serviço. Os veículos, motocicletas e máquinas constituem ferramentas indispensáveis às 
atribuições dos serviços prestados pelo Município e, sendo imprescindível que estejam sempre em condições 
satisfatórias de utilização, necessária é a manutenção preventiva e corretiva em caráter contínuo. 
 
 O fornecimento de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da frota de 
veículos, motocicletas e máquinas do Município é, também, imprescindível, pois o gerenciamento de 
combustível através de Sistema Integrado facilitará o controle das despesas relativas ao abastecimento, 
tornando-o eficiente e eficaz, na medida em que tudo ocorrerá em tempo real. 
 
 A realização de manutenção corretiva e preventiva, ademais, vem, de fato, a ser um importante meio para os 
processos de controle de qualidade, pois, através deste mapeamento, envolvemos um rígido controle de 
veículos. 
 
 Para fins deste termo de referência, considera-se: 
 
a. Manutenção Corretiva: é o tipo de manutenção mais antiga e mais utilizada, sendo empregada em 
qualquer empresa que possua itens físicos, qualquer que seja o nível de planejamento de manutenção. 
Segundo a Norma NBR 5462 (1994), manutenção corretiva é “a manutenção efetuada após a ocorrência de 
uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar uma função requerida”. Em suma: é toda 
manutenção com a intenção de corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando 
restabelecer sua função. 
 
b. A Manutenção preventiva: deve ocorrer conforme calendário estipulado de validade ou cronogramas de 
garantia, sempre considerando, data, item a ser avaliado e quilometragem rodada. A essência da Manutenção 
Preventiva é a substituição de peças ou componentes antes que atinjam a idade em que passam a ter risco de 
apresentarem defeitos/quebra. A base científica da Manutenção Preventiva é o conhecimento estatístico da 
taxa de defeito das peças, equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva também é 
chamada de manutenção baseada em intervalos/tempo. 
 
 Ao contrário da Manutenção Corretiva, a Manutenção Preventiva procura evitar e prevenir, antes que a falha 
efetivamente ocorra. A definição da NBR 5462 (1994) para a Manutenção Preventiva é “manutenção efetuada 
em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, destinada a reduzir a probabilidade de 
falha ou a degradação do funcionamento de um item”. 
 
 Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão quase sempre associadas uma a outra, uma 
manutenção preventiva em um determinado veículo pode incidir em uma manutenção corretiva no mesmo, 
tornando, portanto, inviável a sua divisão, o que além de prejudicar o prazo manutenção, dilatando-o em 
demasia, ainda exigiria o pagamento de 2 (duas) mãos de obras para o mesmo serviço, uma para a detecção 
do problema e outra para a correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção. 
 
 Outro ponto a se considerar é que, com o sistema de gerenciamento de manutenção de frotas, a separação da 
manutenção corretiva da preventiva é inútil, pois o sistema garante a lisura e o menor preço das manutenções, 
seja qual for, no estabelecimento que apresentar a melhor proposta. 
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 Deve-se considerar, ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de frotas não consideram 
valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de obra diferidos, motivo pelo qual as oficinas também 
não distinguem esses serviços, considerando tudo como “manutenção de veículos”. Assim, a definição de 
manutenção preventiva e corretiva, como explicado, decorre apenas da existência de aspectos doutrinário 
técnicos, separando por “tipos” todos os serviços de mesma natureza. Ora, uma manutenção preventiva 
realizada em determinado estabelecimento pode se tornar corretiva, considerando os critérios de validade e 
garantia. Assim sendo, não há motivos para se desassociar os serviços, vide diversos processos licitatórios de 
mesmo objeto, eis que nunca houve o desmembramento em 2 (dois) contratos. 
 
 
a) Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e eficazes; 
 
b) Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de faturas, 
controles e pessoal); 
 
c) Manutenção de uma rede especializada em diversos veículos, considerando a diversidade da frota de 
veículos, sendo evidente a flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma ampla rede de 
serviços com qualidade e preços adequados. 
 
 Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos, prédios/locais de trabalho, e vice-versa, uma rede 
credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação e longevidade dos veículos, a 
fim de que se mantenham os padrões adequados de desenvolvimento das atividades do Município de PORTO 
ESPERIDIÃO-MT. 
 
 A contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Administração Pública efetuar os serviços de 
manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que, pelo sistema informatizado, as 
oficinas serão obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço a ser realizado, 
instigando a concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de serviços. 
 
 A contratação em tela não se restringe,outrossim, unicamente à prestação de serviços de manutenção 
automotiva em geral. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento da eficiência no tocante à 
manutenção dos veículos utilizados no cumprimento das atribuições do município de PORTO ESPERIDIÃO-
MT de maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços contratados/prestados. 
 
 Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que almeja modernidade, eficiência, proteção à 
informação e controle dos serviços prestados, para atender suas atribuições constitucionais, através desse 
formato de contrataçãoos órgãos/entidades contarão com um importante instrumento gerencial e 
principalmente operacional. 
 
 A decisão de escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 
gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam a 
manutenção de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado à 
possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e 
usuários. Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, 
bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e 
alterações de parâmetro. 
 
 A Administração contará também com equipe especializada em manutenção veicular, disponibilizada pela 
gestora, usualmente denominada de “Equipe Especializada/Plataforma”, para efetuar planos de manutenção 
dos veículos, indicar a oficina onde cada veículo deve ser levado, analisar os orçamentos recebidos, efetuar 
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cotações e negociações com a rede credenciada e apresentar, em sistema, o melhor orçamento para aprovação 
do órgão/entidade contratante. 
 
 Em resumo, a quarteirização do serviço de manutenção se apresenta como inovação passível de conferir 
diversos benefícios ao contratante quando comparada com a terceirização. Com a quarteirização, a 
Administração passa a contar com sistema de gestão com todo o histórico das manutenções realizadas, acesso 
a relatórios contendo informações consolidadas ou detalhadas sobre cada manutenção realizada por veículo, 
consultoria e análise de cada manutenção por equipe especializada, padronização de serviços, aumento 
substancial da rede apta a prestar os serviços de manutenção, atendimento tempestivo as necessidade de 
manutenção (independentemente de onde o veículo estiver), aumento da disponibilidade de veículos em 
condições de uso, entre outros. 
 
 A frota de veículos do município de PORTO ESPERIDIÃO-MT conta com uma gama muito diversificada de 
veículos, seja pelo fabricante, marca/modelo ou ano de fabricação. A frota sofre, ainda, constantes alterações, 
em virtude de acréscimos por eventual aquisição e decréscimos por alienação (veículos com extensa vida útil), 
ocasionando uma demanda de peças e serviços necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-se 
também a frequência de utilização, dependendo, portanto, de uma rede credenciada diversificada em diversas 
especialidades, assim, a contratação de uma única oficina não supriria as atuais necessidades. 
 
 Assim como na gestão da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados, a Administração Pública 
necessita de uma pluralidade de bens e serviços para consecução dos serviços públicos do abastecimento de 
combustíveis, cuja aquisição faz parte do quotidiano do Poder Público.  
 
 Tradicionalmente, a aquisição de combustíveis se dá por meio de posto de combustíveis varejista ou 
distribuidora, contudo, as duas opções se mostram ineficientes, pois, trazem grandes inconvenientes, 
especialmente em relação à capilaridade de locais para abastecimento da frota. A necessidade de 
abastecimento em viagens é comum, sendo gastos valores consideráveis para esse fim, está aí o primeiro 
entrave. 
 
 Tanto no caso de contratação de posto varejista, como de distribuidora, a frota pertencente à Administração 
Pública abastece apenas numa localidade isolada. Evidentemente, se o posto estiver localizado muito distante 
da contratante, a vantagem do menor preço ofertado poderá sucumbir em face do custo referente ao 
deslocamento para o abastecimento.  
 
 Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas subunidades descentralizadas, o que, em 
suma, torna inviável a contratação de um único fornecedor, em especial nos grandes centros, onde não só a 
distância, mas também o tempo necessário ao tráfego dos veículos, precisa ser considerado. 
 
 Na opção pelo fornecimento de combustíveis por intermédio de distribuidora de combustíveis, a contratante 
deve possuir local adequado para recepcionar os tanques de armazenamento de combustíveis, ao menos um 
servidor alocado para esta função, e obter uma série de licenças dos órgãos competentes, especialmente de 
caráter ambiental. 
 
 Por se tratar o abastecimento de combustível de atividade potencialmente poluidora, a instalação de tanques 
de armazenamento de combustíveis deve ser levada em consideração para fins de passivo ambiental 
decorrente de anos de atividade, restando esse pesado e indesejado ônus à Administração Pública detentora 
da área. 
 
 Com isso, nos últimos anos, uma nova forma de abastecimento de combustíveis vem sendo incorporadora à 
atividade governamental, trata-se da prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
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combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de dispositivo pagamento e 
disponibilização de rede credenciada de fornecedores de combustível. 
 
 O gerenciamento do abastecimento de combustíveis é uma realidade no âmbito da Administração Pública em 
geral, sendo, nada obstante as discussões iniciais inerentes a qualquer inovação trazida da iniciativa privada, 
amplamente aceito pelos Tribunais de Contas de todo país. 
 
 Os serviços se amoldam à chamada quarteirização da atividade de abastecimento de veículos, a qual se 
apresenta na evolução da já conhecida terceirização, possibilitando que a Administração Pública, ao invés de 
licitar o combustível diretamente dos fornecedores (postos, rede de postos de combustíveis ou distribuidora), 
contrate por meio de licitação, uma empresa especializada no gerenciamento de rede credenciada para o 
abastecimento da frota de veículos. 
Ao que se refere à legalidade pela substituição da contratação tradicional pelo novo modelo, cuja finalidade é 
a melhor relação custo-benefício da ordem jurídico-administrativa no atendimento ao interesse coletivo, o 
Tribunal de Contas da União, em 2009, já há havia apreciado a questão, considerando regular essa forma de 
contratação, conforme segue: 
 
TCU. Acórdão nº 2731/2009, Plenário, Relator Min. Marcos Bem querer Costa. Revisor Min. Aroldo Cedraz. 
Processo TC nº 032.202/2008-1, DOU de 20.11.09: “Discute-se, no presente processo, a compatibilidade do 
modelo de contratação de serviços de administração e gerenciamento de manutenção de veículos definido pela 
SR/DPF/RJ com os princípios concernentes à administração pública e aos certames licitatórios, em especial com 
os princípios da eficiência, da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa. Assim, o exame a ser 
empreendido por esta Corte deve abranger os aspectos tanto jurídicos quanto operacionais da questão. 2. No 
tocante à vertente legal, endosso as conclusões do relator que refutam as críticas formuladas pela Secex/RJ e 
pelo MPTCU e que demonstram que os parâmetros definidos pelo órgão contratante são compatíveis com o 
ordenamento normativo concernente à matéria. 3. É preciso destacar, inicialmente, que o objeto a ser 
contratado difere daquele que a administração usualmente demandava, a manutenção veicular diretamente 
efetuada por uma única oficina mecânica. No novo modelo, o serviço demandado é de administração e gestão 
da manutenção, o que significa que o contratado não será responsável direto pela execução dos serviços 
mecânicos necessários. 4. Por tal motivo, é adequado o uso do valor da taxa de administração como critério de 
julgamento. Não se trata, aliás, de nenhuma inovação, já que tal sistemática têm sido rotineiramente empregada 
– sem qualquer crítica desta Corte sob este aspecto, friso – em licitações para contratação de serviços de 
gerenciamento em que o contratado não é o fornecedor direto do bem ou serviço final demandado pela 
administração. 5. É o caso, por exemplo, dos certames para contratação de serviço de fornecimento de passagens 
aéreas, em que as agências de viagens, que não são as fornecedoras do serviço de transporte aéreo demandado 
pelo poder público, são selecionadas com base no valor da taxa de administração que cobram. 6. O mesmo ocorre 
com o fornecimento de combustíveis ou de vales-refeições, em que idêntico critério de julgamento é empregado 
e o entregador final do produto demandado não é o distribuidor de combustíveis ou a empresa de vales, mas o 
posto de gasolina ou o restaurante credenciados em que o abastecimento de cada veículo e consumo de cada 
refeição é feito. 7. Esta similitude com outros tipos de certame afasta a segunda crítica feita ao modelo, a de que 
não haveria definição precisa do valor total do contrato e dos preços a serem praticados pelo fornecedor final 
do bem demandado. Tais peculiaridades, entretanto, também ocorrem nos contratos de fornecimento de 
passagens aéreas e de combustíveis e as dificuldades delas decorrentes são sanadas pela utilização de valores 
estimados, prática que este Tribunal tem rotineiramente admitido e que se repete no certame em foco. 
8.Exatamente porque o mesmo critério de julgamento tem sido corriqueiramente empregado em outras 
licitações sem qualquer censura desta Corte, também não procede o reparo de que a taxa de administração 
corresponderia a uma fração diminuta do valor global do contrato, já que esse pequeno peso relativo se repete 
em qualquer contratação de serviços realizada na forma ora em exame e que não é possível, em princípio, 
vislumbrar critério alternativo adequado para remunerar os serviços do gestor contratado. 9. Também não se 
sustenta a crítica de que a definição de um âmbito nacional para o certame inibiria a competição ao afastar os 
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pequenos fornecedores e poderia levar à prática de preços mais elevados. 10. Para avaliar esse ponto, deve-se 
ter em conta as características específicas dos veículos do DPF, que operam freqüentemente fora das localidades 
em que estão baseados, inclusive em outras unidades da Federação, e que são utilizados em condições severas e 
desgastantes, o que torna indispensável a manutenção rotineira, célere e geograficamente dispersa. 11. Tais 
circunstâncias de uso da frota – às quais deve ser acrescentada a peculiaridade do uso de quantidades maiores 
de veículos em operações de grande porte, o que acarreta a ocorrência de períodos de concentração de 
demandas de reparos, com os conseqüentes atrasos de reparos e aumentos dos tempos de indisponibilidade de 
viaturas –tornam inegavelmente mais vantajosa para o DPF e compatível com o princípio da eficiência a 
contratação de manutenção em âmbito nacional, ao invés da contratação de uma única oficina em determinada 
localidade. 12. Note-se, ainda, que, ao contrário que se poderia supor, a contratação em escala nacional, nos 
moldes da nova sistemática, não acarretará inviabilidade de participação de pequenas oficinas ou a prática de 
preços maiores. 13. Em primeiro lugar, porque, ao invés de implicar a contratação de uma única oficina de maior 
envergadura, como acontecia no modelo anterior, o novo paradigma permitirá que pequenos estabelecimentos, 
inclusive em cidades do interior, possam se credenciar junto ao administrador contratado, o que lhes permitirá 
uma oportunidade de prestar serviços à administração que antes lhes era inviável em função de seu porte 
reduzido. 14. Assim, o que ocorrerá, na prática, será o aumento da competitividade na prestação de cada serviço 
de manutenção específico, o que implicará, provavelmente, uma redução de preços praticados. 15. Acrescente-
se que, dentro do modelo delineado, também ocorrerá, na concretização de cada serviço de manutenção 
singular, uma seleção entre no mínimo três propostas de preços, o que contribuirá adicionalmente para acirrar 
a competição e reduzir preços. 16. Destaco, por fim, três aspectos. 17. O primeiro é que, apesar da pequena 
afluência de interessados ao certame em debate, foi apontada nos autos a existência de pelo menos três outras 
empresas capazes de prestar os serviços de gerenciamento demandados pelo DPF. [...] 20. Diante do exposto, 
considero que os princípios da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa estariam sendo 
atendidos pela nova sistemática proposta, com o que estaria demonstrada, em tese, a inexistência de óbices 
jurídicos à adoção do modelo sugerido. [...]23. O novo modelo adotado é uma tentativa de solucionar tais 
dificuldades. Além das prováveis reduções de custos dos serviços – já obtidas em contratos de fornecimentos de 
outros tipos de produtos onde foi adotada a sistemática inovadora, conforme apontado nos autos – haverá 
redução de custos administrativos do DPF com controle da manutenção dos veículos, além de implementação de 
avanços gerenciais que favorecerão uma melhor gestão da frota, com reflexos positivos sobre as ações policiais. 
24. Além disso, estaria sendo resolvido o problema do freqüente e inadequado uso de suprimentos de fundos que 
tem caracterizado o atual modelo. 25. Com tais mudanças, estaria atendido, assim, também o princípio da 
eficiência. [...] 27. Trata-se de uma prática bastante disseminada no mercado privado, cuja adoção no âmbito da 
administração é salutar, pois demonstra empenho em modernizar métodos arcaicos, ineficientes e burocráticos 
de gestão e, com isso, melhorar o desempenho dos órgãos e entidades públicos”.  
 
 Por fim, o critério de aceitação das propostas será APURADO PELA MENOR TAXA PERCENTUAL DE 
ADMINISTRAÇÃO SOBRE O SERVIÇO PRESTADO em virtude da necessidade de se alcançar o menor custo 
possível, visando o interesse da coletividade, haja vista que, ao considerar a menor taxa de administração, o 
Ente irá remunerar a parte contratada pelo menor percentual possível, sem comprometer a qualidade dos 
serviços prestados. 
 
 As considerações acima estão alicerçadas nas necessidades e experiências de contratações no âmbito da 
Administração Pública e a análise das disponibilidades do mercado de abastecimento de combustíveis para 
este segmento. 
 
3. DA REDE CREDENCIADA. 
 
3.1. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo 1 (um) posto de 
combustível e 3 (três) estabelecimentos credenciados, formada por oficinas multimarcas, autopeças, 
distribuidoras de peças e concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, bem como serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de 
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guincho/reboque 24 horas por dia e 7 dias por semana em todo território nacional, obrigatoriamente 
nas quantidades mínimas em cada uma das localidades abaixo que serão disponibilizadas no prazo 
especificado no Item 9: 
 
4. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO 
COM UTILIZAÇÃO DE DISPOSITIVO DENOMINADOS TAG’S COM TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR). 
 
4.1. A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA, o cadastro completo e atualizado dos veículos, condutores 
e identificação das respectivas áreas que os mesmos estão alocados contendo os seguintes dados:  
 
a) Tipo da frota (própria, locada ou convênio);  
b) Prefixo;  
c) Placa;  
d) Marca;  
e) Modelo;  
f) Chassi;  
g) Tipo de Combustível;  
h) Ano de fabricação do veiculo;  
i) Lotação (Unidade e Código do Centro de Custo se houver);  
j) Capacidade do tanque;  
k) Hodômetro;  
l) Nome, registro funcional e Unidade dos condutores, e;  
m) Base operacional da frota.  

 
4.2. O “sistema tecnológico integrado” viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis, bem como 
dos demais serviços utilizados. 
 
4.3. Cada veículo terá uma etiqueta, Tag RFID (Identificador por Rádio Frequência) ou equipamento similar, 
devendo a CONTRATADA garantir que os dados dos veículos serão inseridos sem intervenção humana. 
 
4.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha pessoal durante a 
execução de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela CONTRATADA, sendo de 
responsabilidade da mesma a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais 
utilizações não autorizadas, bem como identifique as transações realizadas em desacordo com os parâmetros 
estabelecidos.  
 
4.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha de forma on-line e 
instantânea;  
 
4.6. O sistema deverá permitir para cada veículo um limite de crédito, determinado pela Contratante o qual 
não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do mesmo. Os abastecimentos e uso de serviços 
realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito será de total responsabilidade da 
CONTRATADA.  
 
4.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo um limite de preço unitário máximo por combustível, 
determinado pela CONTRATANTE, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização do Gestor 
do Contrato;  
 
4.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com equipamento coletor 
de dados RFID ou na sua impossibilidade a CONTRATADA deverá justificar expressamente a impossibilidade, 
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garantindo tecnologia que viabilize o lançamento das informações no sistema, da maneira que não 
descontinuidade do controle;  
 
4.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor:  
 

 Identificação do posto (nome e endereço);  
 Identificação do veículo (placa);  
 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
 Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  
 A data e hora da transação;  
 Quantidade de litros;  
 Valor da operação; e  
 Identificação do Condutor (nome e registro).  

 
4.10. O software de Gestão de Abastecimento, os Equipamentos Periféricos, Etiqueta Transponder ou 
Tecnologia Semelhante, da CONTRATADA, compreendem, no mínimo:  
 
a) Registro informatizado dos dados de abastecimento e disponíveis para consulta via WEB, no momento que 
efetuar a operação;  
 
b) Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle das despesas, 
condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação aos 
parâmetros adotados;  
 
c) Parametrização das etiquetas com os dados necessários para identificação das características dos veículos 
e equipamentos automotivos, contendo no mínimo as seguintes restrições:  
 
- Para a frota: preço unitário limite por litro, quantidade mensal de litros;  
- Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em R$ por transação e em R$/mês;  
- Para o fornecedor (posto): exclusão do cadastro de credenciamento de estabelecimentos penalizados com 
suspensão do cadastro de ICMS junto a Fazenda Estadual ou na Agencia Nacional do Petróleo. A consulta dos 
postos penalizados pode ser feita através do endereço eletrônico: http//www.fazenda.sp.gov.br e 
http//www.anp.gov.br;  
- Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por tentativas 
frustradas.  
 
d) O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio da etiqueta ou equipamento semelhante. 
 
d.1.1. A etiqueta ou Tag RFID (Identificador por Rádio Freqüência) deverá ser autodestrutiva quando retirada 
de seu local de instalação.  
 
e) Identificação do usuário no momento do abastecimento através de senha pessoal;  
 
f) Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 
utilizada pela CONTRATADA, os quais deverão ser disponibilizados se necessário, para cada base operacional 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
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g) A exportação de dados, para o Software de Gestão de Frota da CONTRATANTE, permitindo a leitura de 
arquivos TXT ou XML e ainda a possibilidade de layout e formatação de campos, conforme necessidade da 
Contratante, contendo as seguintes informações:  
 
· Nome, endereço e CNPJ completo do posto credenciado;  
· Data do abastecimento;  
· Quilometragem no momento do abastecimento;  
· Tipo de combustível;  
· Valor total do abastecimento;  
· Valor unitário do abastecimento por litro;  
· Quantidade de litros;  
· Identificação do veiculo;  
· Natureza de outros serviços utilizados;  
· Valor unitário do serviço utilizado, e;  
· Valor total do serviço utilizado.  
 
h) O fornecimento para a CONTRATADA do cadastro dos postos credenciados para a migração dos dados ao 
sistema da CONTRATANTE, com as seguintes informações:  
 
- Nome Fantasia;  
- Razão Social;  
- CNPJ;  
- Inscr. Estadual;  
- Endereço;  
- Bairro;  
- Cidade;  
- Telefone;  
- Fax;  
- Contato, e;  
- CEP.  
 
i) Garantia da segurança e integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos abastecimentos 
realizados na rede credenciada.  
 
j)O registro das informações referentes aos abastecimentos será realizado por meio de equipamentos 
periféricos específicos para leitura e gravação de dados, instalados e mantidos pela CONTRATADA, sem 
qualquer custo para o MUNICÍPIO DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, tanto no posto interno da Administração, 
quanto nos postos da rede credenciada. 
 
5. RELATÓRIOS (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO COM UTILIZAÇÃO DE 
DISPOSITIVO DENOMINADOS TAG’S COM TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR). 
 
5.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento compatível ao 
definido pela CONTRATANTE;  
 
5.2. A CONTRATANTE deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso do 
Software de Gestão de Abastecimento a cada unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou 
parcial a toda frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades;  
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5.3. Os relatórios disponibilizados pela CONTRATADA deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, 
acumuladas a partir da contratação dos serviços:  
 
a) Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação e unidade 
administrativa, base da unidade administrativa e centro de custos, se houver;  
 
b) Histórico das operações realizadas pela frota contendo:  
 
- Data;  
- Hora;  
- Identificação do estabelecimento;  
- Identificação do condutor;  
- Identificação do veículo (placa);  
- Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
- Tipo de Combustível;  
- Quantidade em litros;  
- Valor unitário por tipo de combustível;  
- Valor total da operação em R$ (reais); e,  
- Tipo e valor do serviço utilizado.  
 
c) Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  
 
d) Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pela CONTRATANTE;  
 
e) Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;  
 
f) Quinzenalmente informar os preços históricos unitários em R$/L contratados na última quinzena por tipo 
de combustível ordenados do menor valor para o maior (ordem decrescente de valor) com respectivo nome 
do posto e por região;  
 
g) Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 
combustível consumido pela frota;  
 
h) Indicação dos desvios de média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre outros;  
 
i) Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso; e,  
 
j) Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  
 
l) Relatório de controle do Posto Interno do Município de PORTO ESPERIDIÃO-MT com o histórico das 
operações realizadas. 
 
6. DA ETIQUETA, TAG (RFID) OU SIMILAR. 
 
6.1. Os dispositivos deverão ser fornecidos e instalados diretamente nos veículos de modo a coibir qualquer 
fraude; 
 
6.2. A validade do dispositivo deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses;  
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6.3. A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE as etiquetas ou Tag´s, sem custo, nos casos de roubo ou furto 
e incorporação de novos veículos à frota do CONTRATANTE; 
 
6.4. A CONTRATADA deverá fornecer novas etiquetas ou tag´s, quando solicitado pela CONTRATANTE, no 
prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação por escrito ou e-mail, devendo-se justificar a razão da 
solicitação (roubo, perda etc.);  
 
6.5. As etiquetas, Tag´s ou dispositivo similar deverão possuir tecnologia de identificação sem a intervenção 
humana dos dados dos veículos, dispositivo de segurança atrelado a adesivo de tal forma que se tornem 
fisicamente inoperantes quando removidos da sua localização original, permitindo a identificação do veículo 
na rede credenciada; 
 
6.6. Nos locais onde não haja a possibilidade de utilização da etiqueta RFID, a Contratada deverá garantir que 
a operação ocorra mediante outra tecnologia que inviabilize a ocorrência de fraudes.  
 
 
7. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA/CORRETIVA). 
 
7.1 A CONTRATADA, por meio de sua rede de credenciada, garantirá a prestação dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva e reparação dos veículos e equipamentos da CONTRATANTE, observando as 
especificações que incluem:  
 
a) Manutenção Preventiva- compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras 
ou concessionárias de automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as 
recomendações da equipe dos órgãos/entidades Contratante. 
 
São exemplos de manutenção preventiva: 
· Troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 
· Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; 
· Lubrificação e elementos filtrantes de veículos; 
· Reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo sinalizador, chave de 
roda, cinto de segurança) e combate à incêndios, correias de alternador/gerador, etc; 
· Substituição de itens do motor; 
· Limpeza de motor e bicos injetores; 
· Regulagens de bombas e bicos injetores; 
· Limpeza, higienização e lavagem de veículos; 
· Revisão de fábrica; 
· Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos ou por orientação da equipe do 
Órgão Contratante. 

 
b) Manutenção Corretiva ou Pesada- compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para 
execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou 
deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de 
preservar a segurança de pessoas e materiais. 
 
São exemplos de manutenção corretiva: 
· Serviços de retífica de motor; 
· Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 
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· Serviços de instalação elétrica; 
· Serviços no sistema de injeção eletrônica; 
· Capotaria; 
· Tapeçaria; 
· Borracharia; 
· Chaveiro; 
· Funilaria e pintura; 
· Serviços no sistema de arrefecimento; 
· Serviços no sistema de ar-condicionado; 
· Revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de inspeção ambiental 
veicular; 
 
c) Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) -  em caso de acidente ou pane, em território nacional.  

 
7.2. Os estabelecimentos da rede credenciada devem atender às necessidades de manutenção da frota dos 
veículos do município de PORTO ESPERIDIÃO-MTem regime de: 
 
a) Assistência a uma ou a multimarcas de veículos; 
b) Assistência a uma ou mais categorias de veículo; 
c) Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do veículo. 

 
7.3. Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos órgãos e entidades contratantes a 
rede credenciada deve: 
 
7.4. Confeccionar Check-list, dos itens e acessório no interior do veículo no momento do recebimento e 
entrega do mesmo; 
 
7.5. Registrar no sistema de gestão o orçamento da manutenção, bem como as reduções em seus valores, que 
será validado pela equipe especializada da Contratada e encaminhado ao gestor da frota para a aprovação; 
 
7.6. Executar nas suas instalações os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com 
suaespecialidade, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais necessários à manutenção 
da frota de veículos dos órgãos/entidades contratantes; 
 
7.7. Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica, 
equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade com as especificações de fábrica/montadora, 
devolvendo o veículo em perfeitas condições de funcionamento; 
 
7.8. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos, 
fornecendo a relação de peças e seus respectivos códigos, que serão verificados pela equipe especializada e 
pelo gestor da frota e/ou comissão especialmente designada pelos órgãos/ entidades contratantes, se 
necessário ou solicitado. 
 
7.9. Responsabilizar-se pelos danos causados a veículos, decorrentes de erros ou falhas nos serviços porele 
prestados, que forem identificados em inspeção de vistoria e/ou laudo técnico nos respectivos veículos. 
 
7.10. Proceder à entrega ao usuário das peças substituídas nos veículos, bem como os certificados degarantia 
e relação de peças utilizadas com marca e modelo. 
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7.11. Esta seção apresenta os requisitos de sistema que, em conjunto, configuram no entendimento desta 
Administração Pública quanto à solução de software para o controle das manutenções no âmbito do Poder 
Executivo: 
 
a) O Orçamento inicial deverá ser aberto pelo gestor da frota da Contratante e este direcionado para as 
empresas credenciadas elaborarem com os devidos custos de peças, serviços, tempo para realização dos 
serviços e garantia à ser fornecido em relação ao serviço prestado/peça disponibilizada. O Orçamento inicial 
deverá ser aberto pelo gestor da frota da Contratante e este direcionado para as empresas credenciadas com 
os itens e serviços já preenchidos; 
 
b) Para efeito de efetivação das despesas, bem como de sua aceitação, as empresas credenciadas, onde forem 
feitas as manutenções deverão elaborar previamente, para análise da CONTRATANTE, orçamento relativo a 
cada um dos serviços a serem prestados, denominado Ordem de Serviço (OS).  
 
c) A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante, modelo, placa, Órgão, data, código 
de peças/serviços, marca das peças, tempo de garantia de peças/serviços, valores das peças/serviços, 
descontos, nome com número funcional do servidor responsável pela entrega do veículo, nome com número 
funcional do servidor responsável pela retirada do veículo, data de previsão de conclusão, data da conclusão, 
data da retirada, nome do aprovador, nº nota fiscal correspondente ao serviço, etc. 
 
d) Dentre outros requisitos o software deverá:  
 
d.1. Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado como 
Internet Explorer, Mozila Firefox, Google Chrome ou outro mais modernos que venha a surgir. Interligar a 
rede credenciada, equipe e Órgãos. Ter funcionamento online para registro de orçamento, cotação, aprovação 
e demais dados da manutenção, bem como para consultas, relatórios e gráficos. 
 

e) O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo em 3 níveis hierárquicos. Por 
exemplo:  
 
e.1)  Gestor de Frota Consulta do Órgão: deverá ter acesso às informações das manutenções aprovadas e 
reprovadas dos veículos de todos os órgãos e entidades contratantes, porém não poderá incluir ou alterar 
parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas financeiras ou limite de alçada. 
 
e.2) Gestor de Frota do Órgão: deverá aprovar e ter acesso às informações das manutenções 
somente dos veículos de seu órgão, poderá estabelecer limites de alçada aos gestores de unidades, bem como 
cotas financeiras para unidades ou veículos; 
 
e.3) Gestor de Frota de Unidade/Base Operacional: A unidade é uma subdivisão ou base operacional doÓrgão. 
Poderá ter um ou mais gestores que poderão somente consultar ou consultar e aprovarmanutenções e ainda 
estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas tais competências via sistema). Terão acesso 
somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo usuário poderá ser gestor de frota de uma ou de grupo de 
unidades. 
 
Obs: O acesso dos gestores ao sistema deverá ser feito por meio de login e senha individuais. 
 

f) Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços de acordo com as parametrizações de 
valores realizadas conforme os níveis hierárquicos. 
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g) Organizar cada Secretaria por centros de custos, geridos por seus respectivos fiscais do contrato com a 
finalidade de:  
 
I) Distribuição da frota por Secretaria;  
II) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota;  
III) Controle financeiro do valor empenhado por cada Secretaria;  
IV) Controle de aprovação de Ordem de Serviço; 
 
h) Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários (logs);  
 

i) Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de registro no 
sistema.  
 

j) Permitir a transferência de veículos entre frota das Secretarias, em tempo real.  
 

k) Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos entre Secretárias/Bases, 
Controle de KM e Bloqueio de KM. 
 

l) Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado sem a intervenção da Contratada para a 
realização dos serviços/aquisição das peças para a Contratante através de parametrização prévia no sistema 
tecnológico (real time). 
 
m) Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho.  
 

n) Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano de 
fabricação, placas, chassis, Secretaria a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência e 
identificação dos referidos veículos, sendo esses dados de preenchimento de caráter obrigatório;  
 

o) Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços;  
 
p) Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os campos, que 
serão preenchidos pelas credenciadas;  
 
q) Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload de fotografias do veículo, a 
fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção apropriada pela equipe especializada, bem como 
conferência/autorização do gestor da frota do órgão/entidade contratante 
 

r)  Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens de serviços; 
 

s) Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada especifico visualize todas imagens da Ordem 
de Serviço antes de aprová-la no seu respectivo nível. 
 
t) Permitir que o gestor ou fiscal remova na Ordem de Serviço, itens que sejam por ele reprovados;  
 
u) Permitir a classificação na ordem de serviço, onde as peças devem ser classificadas independentemente 
como mecânica, elétrica, funilaria, motor, transmissão e demais itens pertinentes à manutenção veicular. A 
classificação deverá ser automatizada, sem a intervenção da oficina e ou do gestor; 
 
v) Permitir a consulta ao histórico de emprenhado realizados pela Contratante. 
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w) Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) usando o próprio sistema web, com 
o local para a retirada do veículo, descrição previa do problema, o guincho correto para o modelo do carro 
pelo cadastro do sistema, com previsão de chegada e cálculo do valor para a devida aprovação; 
 
x) Permitir a criação de parâmetros como:  
 
1) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas;  
2) Quilometragem mínima para troca de pneus;  
3) Outros a critério do gestor ou fiscais das Secretarias.  
4) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças parametrizadas;  
 
y) Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros estabelecidos, 
como, tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de válvulas, garantia, etc.;  
 

z) Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia dentada, de 
pastilha de freio, de disco de freio, alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelo gestor ou fiscal das 
Secretarias;  
 
aa) Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizadas por meio de aviso no sistema tecnológico, 
por e-mail e por SMS. 
 

bb) Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo estabelecimento na 
finalização do orçamento; 
 
cc) Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no atendimento/serviços 
prestados com nota e estas estarem como preferenciais no sistema para pedido de orçamentos e ou cotações, 
além de trazer em forma de ícone as características atendidas pela mesma, exemplo: serviço de alinhamento, 
serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão e etc; 
 

dd) Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo estabelecimento 
credenciado via sistema pelos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 
 

ee) Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam de finalização dos serviços prestados 
e/ou peças fornecidas; 
 
ff) Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os seguintes dados: 
nome, endereço, telefone e e-mail;  
 

gg) Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de no mínimo, mais 02 (dois) 
orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço. Esses orçamentos devem ser realizados por 
oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do serviço  
 

hh) O sistema contratado deverá estar preparado para integração com o Sistema Integrado do município de 
PORTO ESPERIDIÃO-MT, conforme layout à ser disponibilizado à Contratada pela Contratante. 
 
ii) O sistema deverá permitir o cadastro do valor venal do veículo. 
 
jj) O sistema deverá permitir que quando o valor do orçamento somado ao valor total das manutenções 
efetuadas no veículo nos últimos 12 meses for superior a 40% do valor venal do veículo, deverá haver ainda 
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uma autorização em sistema, efetuada exclusivamente pelo Ordenador de despesas do órgão ou outro por ele 
formalmente designado. 
 

kk) Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato .PDF ou 
.DOC, contendo a descrição de funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos componentes da 
solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para a boa operação por parte dos usuários do 
sistema;  
 
ll) O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o obter informações e 
orientações sobre as funcionalidades do sistema. 
 

mm) Aplicativo (IOS/Android) com conexão direta à outros Apps para opção de traçado de rotas. 
 
nn) O sistema deverá possuir funcionalidade que permita a configuração para que os orçamentos sejam 
abertos através do POS (Post of Sale)através da TAG com tecnologia de RFID/NFC para abertura de 
orçamentos, assim o Município de PORTO ESPERIDIÃO-MT  possuirá a garantia que o veículo irá se encontrar 
no estabelecimento credenciado.  
 
 
8. RELATÓRIOS E GRÁFICOS DO SOFTWARE (SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA/CORRETIVA). 
 
8.1. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e financeiros para controle 
e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas despesas com manutenção durante todo o 
período de vigência da Ata de Registro de Preços/Contrato. Estes relatórios poderão ser detalhados ou 
consolidados por: 
 
a) Período (dia, semana, mês, etc.); 
b) Veículo, unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade e/ou 
subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos de todas suas unidades); 
c) Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de manutenções 
realizadas em cada um deles; 
d) Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços, a fim de acompanhar a evolução histórica de suas 
trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por modelo de veículo, bem como volume de gastos 
com cada item, por órgão, unidade, estabelecimento e município em determinado período; 
 
8.2. Os relatórios da CONTRATADA, disponibilizados por meio do programa via WEB, deverão conter, no 
mínimo, as seguintes informações acumuladas a partir da contratação dos serviços: 
 
8.2.1. Relatório das ordens de serviços de veículos, mediante fornecimento da placa;  
 
8.2.2. Relatório de gastos com peças e serviços para cada veículo por quilômetro rodado;  
  
8.2.3. Relatório de gastos com peças e serviços para grupos de veículos por quilômetro rodado;  
 
8.2.4. Relatório de gastos com manutenção por centro de custo;  
 
8.2.5. Relatório de comparação de orçamentos para análise de histórico;  
 
8.2.6. Relatório contendo as peças, mão de obra/hora por grupo;  
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8.2.7. Média de horas executadas;  

 
8.2.8. Custo médio por peça;  

 
8.2.9. Relatório de composição da frota e idade média por grupo de veículos;  
 
8.2.10. Relatório mensal do total de ordens de serviços realizadas em credenciadas, contendo total de peças 
e de serviços.  
 
8.2.11. Relatório do tempo de imobilização por veículo, contado a partir da data da aprovação do orçamento 
até a disponibilização do veículo;  
 
8.2.12. Relatórios de inconsistências;  
 
8.2.13. Relatório de estabelecimentos credenciados;  
 
8.2.14. Relatório com os planos de manutenções preventivas; 
 
8.2.15. Relatório com os preços médios de peças e serviços da rede credenciada de uma determinada 
localidade; 
 
8.2.16. Relatório com demonstrativo das reduções de gastos; 
 
8.2.17. Relatório personalizado (real time) com opções de personalização pelo próprio gestor da 
CONTRATANTE contendo no mínimo as seguintes opções de personalização: Período (dia, semana, mês, etc.), 
veículo (placa, combustível, KM, prefixo, cartão, renavam), unidade e/ou subunidade (formado pelo conjunto 
de veículos alocados numa unidade e/ou subunidade), órgão ou entidade (formado pelo conjunto de veículos 
de todas suas unidades), local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico 
de manutenções realizadas em cada um deles, condutor/motorista (especificação do condutor/motorista que 
levou o veículo até o estabelecimento credenciado e  condutor/motorista que retirou o veículo na finalização 
de entrega pelo estabelecimento credenciado), valor dos itens (peças e mão de obra). O relatório também 
deverá permitir a nomeação de um nome à ser escolhido pela CONTRANATE e também deverá conter a opção 
para salva-lo, em tempo real. 
 
8.2.17. Gráfico de consumo por secretária/base referente ao mês anterior. 

 
8.3. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período pré-estabelecido pela                         
CONTRATANTE, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão. 
 
9. IMPLANTAÇÃO. 
 
9.1. A CONTRATADA deverá implantar o sistemano prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir da 
data da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato do município participante, respeitada as seguintes 
atividades: 
 
- Designação da Equipe Especializada: No momento da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
- Designação do Preposto: No momento da assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
- Cadastramento dos Condutores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados; 
- Cadastramento dos Gestores: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados; 
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- Cadastramento dos Veículos e Equipamentos no Sistema: 05 (cinco) dias contados do envio dos dados; 
- Disponibilização da Tabela do Fabricante de Tempo Padrão de Reparos e Tabela Oficial de Preços 
de Peças e Acessórios Novos e Genuínos: 15 (quinze) dias contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 
- Treinamento dos Condutores e Gestores: 15 (quinze) dias contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 
- Apresentação da rede credenciada: 15 (quinze) dias contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços/Contrato; 
 
 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. Os serviços serão recebidos:  
a) Provisoriamente, a partir da liquidação da despesa, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta;  
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e do 
Termo de Referência, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento 
provisório. 
 
3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
3.5.4.6. Os softwares deverão ser multiusuários e multitarefas, permitindo controlar tarefas concorrentes, 
com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder a integridade referencial; 
3.5.4.7. Estar baseado no conceito de transações mantendo a integridade dos dados em caso de queda de 
energia e/ou falha de software/hardware; 
3.5.4.8.  
 
3.5.4.22. O sistema deverá estar disponível para consulta via internet podendo ser acessado por dispositivos 
móveis como (SMARTPHONES, TABLETS, NETBOOKS, ETC.), de acordo com os níveis de acesso e com 
sistema preparado para site responsivo. 
3.6. Os serviços estabelecidos pelo quadro do item 1.2, serão desenvolvidos em duas etapas sucessivas e 
integradas, sendo: 

 
 

4. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
4.1. A fiscalização da contratação será exercida por *********************************, Matrícula ********** 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração, especialmente quanto a falhas, irregularidades ou inexecução do contrato.  
4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do contrato. 
4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Prestadora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de técnicas e metodologias inadequadas, e, na ocorrência destas, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
Nº. 8.666, de 1993. 
4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Secretaria  Dotação Orçamentária 
  

 
 
6. CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
 
6.1. A presente contratação terá como critério o menor menor preço unitário, considerando que os serviços 
constantes são necessários para buscar o desenvolvimento de uma solução mais acessível e em condições 
mais vantajosas para a Administração. 
 
7. PRAZO 
 
7.1. A presente contratação terá o prazo de vigência por 12 (doze) meses, podendo, na hipotese do item 2 do 
quadro de item 1.2, ser prorrogado por sucessivos períodos nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal 
N°. 8.666/93. 
 

Porto Espiridião/MT, 09 de Março de 2022. 
 

RONEY BATISTA CARDOSO 
Pregoeiro 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 
 

ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

CARTA PARA INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DA EMPRESA LICITANTE 
 
 

Empresa: ______________________________________________________________________________________________________________ 

Endereço:  ______________ 

CNPJ:   ___________________________________________________________________________ 

E-mail:_________________________________________________________________________________________________________________ 

Telefone:______________________________________________________________________________________________________________ 

 

Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022, 

comunicamos que designamos para representar nossa Empresa na realização do certame a ser realizado, o 

seguinte responsável: 
 

(Nome): 

(CPF): 
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(RG): 

 (Telefone): 

(e-mail): 

 

Porto Esperidião-MT, __de de 2022. 

 
 
 

................................................................................................. 

Nome do representante legal da empresa e assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 
 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DETALHADA DE PREÇOS 
 

 

Empresa:  _______________________________________________________________________________________________________  
 

Denominação social:    
 

CNPJ:  Inscrição Estadual ou Municipal:    
 

Endereço:    
 

E-mail:  Telefone:    
 

Validade da proposta:    

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022 
 

OBJETO:  
 

Itens Descrição Unidade Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total R$ 
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01  
Horas 

Técnicas 

960 hrs 
(06 

Meses) 
XXX,XX XXX.XXX,XX 

 
 

Declara, outrossim, que o valor proposto é o valor bruto e inclui todas as despesas e custos, diretos e indiretos 
(tais como: IOF, tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, seguro e insumos), 
necessários ao cumprimento integral do objeto licitado. 

 

O LICITANTE deverá informar em sua proposta os percentuais dos impostos incidentes, conforme a legislação 
em vigor. 
 
 
Os dados bancários onde os pagamentos serão creditados: 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

Porto Esperidião/MT,_ ________ _, de   de 2022 

Nome do representante legal da empresa e assinatura 

Obs. Este documento dever ser em papel timbrado da empresa, em uma única via, devidamente assinada por seu 
(s) representante (s) legal (is), constituído para tal fim e com os devidos poderes, sendo necessária a juntada do 
respectivo instrumento. 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 06/2022 

 
ANEXO XIII 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO   

 

 

O MUNICIPIO DE ________________/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 

________________, localizado av. mato grosso nº175-centro, neste ato representado Prefeito Municipal 

________________________, brasileiro, Empresário, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

______________, e CPF sob o n.º _______________, residente e domiciliado nesta cidade de ________________-

MT, doravante denominado simplesmente GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO e a 

empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, com sede 

__________________________, neste ato, representada pelo Sr. ______________________, (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF 

sob o nº _________________, residente e domiciliado na ____________________________ (endereço, CEP, cidade 

e telefone da empresa), denominada simplesmente DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
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resolvem na forma da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REG. DE 

PREÇO, cuja minuta foi examinada pela assessoria jurídica do Município de ________________, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as 

cláusulas e condições seguintes.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GESTÃO DE FROTAS, conforme 

especificações constantes dos Anexos do Edital do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 

06/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial Registro de 

Preço 26/2021 e seus Anexos, Processo Administrativo 20/2022, do qual é parte integrante e 

complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da contratada.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REG. DE PREÇO  

3.1. O presente termo de ATA DE REG. DE PREÇO terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura podendo ser prorrogados por meio de aditivo conforme o artigo 57 da Lei 8666/93. 

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade a ATA DE REG. DE PREÇO será considerado 

documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso de contratação nas 

condições estabelecidas.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O valor desta ATA DE REG. DE PREÇO é de R$: (..................), que representa o montante da 

proposta da CONTRATADA, baseada na proposta ofertada pela contratada. 

4.2 - No preço ofertado deverão estar inclusos todos os e o cumprimento de todas as obrigações que 

a legislação trabalhista e previdenciária impõe ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade 

por parte da Administração Municipal. O preço ofertado deverá ainda incluir quaisquer despesas 

acessórias e necessárias, mesmo não especificadas neste Edital, relativas à execução dos serviços.  

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

5.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, podendo este ser 

com base nos índices do IPCA- Índice De Preços Do Consumidor Amplo. 
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5.2 A Contratada obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários 

nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, atualizado, nos termos 

do art. 65, §1º da Lei n.º 8.666/93. 

5.3 Com fulcro no art. 65, §2º da Lei 8.666/93, as supressões e reajustes não poderão exceder os 

limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 

contratantes. 

5.4 Os preços contratados não sofrerão reajuste no período correspondente a ATA DE REG. DE 

PREÇO de execução do serviço.   

5.5 Vencido o prazo da ATA DE REG. DE PREÇO de execução dos serviços por fato de que não tenha 

dado causa a CONTRATADA, na ocorrência de fato superveniente a apresentação da proposta e que 

afete o equilíbrio econômico-financeiro da ATA DE REG. DE PREÇO o mesmo poderá ser objeto de 

revisão, até a recuperação do limite de equilíbrio. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISAO DA ATA DE REG. DE PREÇO  

6.1. A inexecução total ou parcial desta ATA DE REG. DE PREÇO dá ensejo à sua rescisão, pela 

parte inocente, e acarretará as consequências previstas neste Instrumento e na legislação pertinente; 

6.1.1. Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão desta ATA DE REG. DE 

PREÇO, pelo CONTRATANTE: 

6.1.1.1. O não cumprimento do prazo contratual; 

6.1.1.2. O não cumprimento de cláusulas das especificações constantes dos Memoriais e dos Projetos; 

6.1.1.3. A lentidão na execução dos serviços, que leve ao CONTRATANTE a presumir sua não 

conclusão no prazo contratual; 

6.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços; 

6.1.1.5. A paralisação injustificada  dos serviços;  

6.1.1.6. O desatendimento  às determinações  da  FISCALIZAÇÃO  designada  para  acompanhar  e 

fiscalizar  a execução dos  serviços; 

6.1.1.7. O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 

6.1.1.8. A decretação de falência; 

6.1.1.9. A dissolução da sociedade; 

6.1.1.10. Razões de interesse do Serviço Público. 

6.1.2. Constituem motivos para rescisão desta ATA DE REG. DE PREÇO pela CONTRATADA: 
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6.1.2.1. A supressão ou aumento  de serviços, por  parte  do  CONTRATANTE,  acarretando  

modificações  do valor inicial da ATA DE REG. DE PREÇO, além do limite permitido em lei; 

6.1.2.2. O atraso superior  a 60  (sessenta)  dias nos  pagamentos  devidos  pelo  CONTRATANTE  

relativos  a serviços já   recebidos e faturados. 

6.1.2.3. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, da área necessária para execução dos serviços; 

6.1.2.4. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução da ATA DE REG. DE PREÇO. 

6.2. A rescisão desta ATA DE REG. DE PREÇO será feita, por ato unilateral e escrito neste item. 

CLÁUSULA SETIMA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇO  

7.1.  A publicação resumida desta ata estará disponível em diário Oficial. 

CLAUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 

8.1 Efetuar com pontualidade a CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 

Instrumento; 

8.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os pagamentos devidos 

nas condições estabelecidas; 

8.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

8.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, em especial 

quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

8.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o executor das falhas 

que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, 

atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

8.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização; 

8.7 Fornecer a CONTRATADA as informações e a documentação técnica indispensável a prestação 

dos serviços; 

8.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do objeto desta licitação. 

CLAUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Constituem obrigações do CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente 

Contratação: 
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9.2 prestar os serviços no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria 

requisitante. 

9.3 Ressarcir a Prefeitura Municipal de PORTO ESPERIDIÃO-MT, do equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto quando isso ocorrer por 

exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente 

comunicadas ao CONTRATANTE imediatamente, após a sua ocorrência. 

9. 4 Após a homologação da licitação, assinar a ATA DE REG. DE PREÇO, relativo ao objeto 

adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

9. 5 prestar os serviços, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de 

preços apresentada. 

9.6 Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da prestação dos serviços, em 

perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas 

exigências; 

9.7 Efetuar a execução e fornecimento dos serviços, responsabilizando-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas à prestação dos serviços no prazo a contar da ordem de fornecimento e 

emitida pela secretaria requisitante, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas 

neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

9.8 Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexo, 

deste Edital; 

9.9 Comunicar à Secretaria requisitante da prestação dos serviços  no prazo a contar da ordem 

de fornecimento e emitida pela secretaria requisitante, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9.10 A contratada deverá responsabilizar-se pela prestação dos serviços, assumindo todas as 

obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos 

de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante da prestação dos serviços, 

objeto desta licitação. 

9.11 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho; 

9.12 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais se 

fizer necessário para a perfeita prestação dos serviços, conforme estabelecido no edital. 
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9.13 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais que não atendam o 

padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do 

fornecimento no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou ATA DE REG. DE PREÇO, as 

condições de habilitação exigidas no Edital; 

9.15 Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto da ATA 

DE REG. DE PREÇO; 

9.16 Atender aos chamados do CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto da ATA DE REG. DE PREÇO; 

9.17 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, 

o qual, caso haja, será dado por escrito: 

9.18 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta 

em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

9.19 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto da presente _________________ no 

Município de ________________-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

9.20. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo 

excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento 

pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

9.22. Credenciar junto ao Município de PORTO ESPERIDIÃO-MT funcionário(s) que atenderá(ão) 

às solicitações dos serviços objeto deste certame, disponibilizando ao setor competente, telefones, 

fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS, DO FORNECIMENTO DO OBJETO E DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. O objeto desta licitação deverá ser executado no prazo máximo de 30 dias após o recebimento 

da ordem de serviços emitida pela contratante. 

10.2 Devera a empresa vencedora do certame licitatório manter profissional de apoio sempre que 

necessário para atender as solicitações de informação da administração; 
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10.3 Manter canal de comunicação, quais sejam: correio eletrônico (e-mail), telefone fixo, telefone 

móvel (celular), disponíveis para acesso e fornecimento de informações em horário comercial e 

outros meios de contatos necessários para sanar duvidas junto a Prefeitura Municipal quanto aos 

serviços contratados. 

10.4  Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para 

a execução da ATA DE REG. DE PREÇO. 

10.5 A licitante não poderá desistir do objeto adjudicado no qual sagrou-se vencedora, sob alegação 

de cotação errada, sob pena da aplicação de sanção previstas nesse Edital. bem como as constantes 

da Lei 8.666/93. 

10.6. O contratado deverá prestar os serviços solicitados, em estrita conformidade com 

disposições e especificações do edital da licitação, proposta de preços apresentada, nos termos dos 

Anexos III. 

10.7. A execução dos serviços, se dará na medida da necessidade, a Secretaria interessada, através 

de servidores previamente autorizados farão as solicitações dos serviços junto à contratada, 

mediante formulário próprio de Ordem de serviços, emitido pelo encarregado responsável. 

10.8. Caso não seja possível a realização do serviço no prazo indicado, a Contratada deverá, 

imediatamente após receber a ordem de serviço, informar as razões à unidade requisitante dos 

serviços, para, se aceitas, alterar o prazo ou definir prioridade em relação a outros serviços. 

10.9. A empresa vencedora deverá designar um funcionário de seu quadro de pessoal para ficar 

responsável em atender as solicitações das Secretarias requisitantes e informar por escrito à 

Secretaria de Administração. 

10.10. A licitante vencedora deverá responsabilizar-se por todos os custos referente o fornecimento 

de mão de obra, necessários à perfeita execução do objeto, devendo estar inclusos, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e 

todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente 

licitação ou que venham a implicar no fiel cumprimento da ATA DE REG. DE PREÇO, não cabendo à 

Municipalidade, nenhum custo adicional; 

10.11. A responsabilidade pelo recebimento dos serviços solicitados ficará a cargo do servidor 

responsável da Secretaria requisitante dos serviços, que deverá proceder à avaliação de desempenho 

e atesto da nota fiscal. 
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10.12. Em caso de constatação de defeito nos serviços executados, a Contratada obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em 

que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da prestação prazo de 02 (dois) dias, 

contados, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a 

Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do 

Consumidor. 

10.13. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço 

prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ATA DE REG. 

DE PREÇO, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 

verificação. 

10.14 Os serviços a serem desenvolvidos pelos serviços técnicos especializados contratados são os 

seguintes: 

10.15 - Envio por e-mail do extrato dos pleitos apresentados em favor do governo municipal. 

10.16 - Envio de documentos como convênios, procurações, ofícios para pegar assinatura do Prefeito 

a ser encaminhados aos órgãos; 

10.17 - Envio ao Prefeito de relatório para acompanhamento dos trabalhos mensalmente; 

10.18 - Apoio e acompanhamento do Prefeito nas reuniões em Cuiabá e Brasília quando for solicitado 

pelo mesmo; 

10.19 - Elaboração de Projetos Administrativos e de Engenharia, contemplando nestes todas as peças 

exigidas pelos órgãos solicitantes; 

10.20 - Manutenção das informações diariamente com o Setor de Convênios e Departamento de 

Engenharia quanto ao encaminhamento do pleitos; 

10.21 - Trabalhar todo processo em 03 (Três) vias, viabilizando uma via ao Setor de Convênios e 

Projetos; 

10.22 - Efetuar solicitações oficialmente, podendo-se utilizar de e-mail; 

10.23 Tratar os assuntos pertinentes com as pessoas responsáveis do governo municipal de forma 

cordial e respeitosa, resguardando a ética e sigilo das informações; 

10.24 - Comunicar a equipe municipal em tempo hábil quanto ao levantamento de informações do 

município necessárias para constituição das peças técnicas dos projetos, salvo em situações; 



 

44  

10.25 Identificar os pleitos prioritários e a existência das fontes de recursos em nível federal e 

estadual; 

10.26 Editar e acompanhar os processos prioritários do município, contidos nos programas dos 

governos federais e estaduais, bem como buscar junto ao município a solução das pendências, 

porventura identificadas, na tramitação dos mesmos junto aos órgãos do governo; 

10.27 Protocolar os processos e acompanhar as análises diariamente, junto aos órgãos estaduais e 

federais diretamente em Cuiabá; 

10.28 Sanar possíveis pendências de projetos e processos em trâmite nestes órgãos; 

10.29. Prestar informações sobre a elaboração de novos pleitos; 

10.30 ao longo da execução da ATA DE REG. DE PREÇO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1. O objeto da presente licitação será recebido pelas Secretarias requisitantes dos materiais, 

através de servidores designados, mediante Termo de Recebimento da efetiva prestação dos serviços 

e deverá atestar seu recebimento. 

11.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a)Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua 

conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito 

esse recebimento; 

b) Definitivamente, em até 24 horas, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota 

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao 

pagamento. 

11.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento 

nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos III) e obedecerão ao disposto 

no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

11.3. O recebimento definitivo dos SERVIÇOS objeto deste Termo, não exclui qualquer 

responsabilidade d a contratada pela qualidade dos materiais fornecidos; 

11.4. O Município reserva para si o direito de recusar os serviços entregue em desacordo com a 

ata, devendo estes ser refeitos, às expensas da contratada , sem que isto lhe agregue direito ao 

recebimento de adicionais. 
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11.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.6. O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em desacordo com 

a ata, devendo estes serem refeitos, às expensas da contratada, sem que isto lhe agregue direito ao 

recebimento de adicionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA FORMA DE PAGAMENTO  

12.1. Após a prestação dos serviços a contratada deverá enviar ao CONTRATANTE a Nota Fiscal, 

correspondente ao volume de materiais entregues prestados para conferência e aprovação, através 

do servidor responsável legalmente constituído para este fim;  

12.2. Pela prestação dos serviços, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

12.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante este Município de PORTO ESPERIDIÃO-MT, para conferência e aprovação do 

recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

12.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital, 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 

devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento.  

12.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria interessada.  

12.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em 

conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

12.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado 

no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

12.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

(FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota 

fiscal dos materiais.  
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12.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

12.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 

contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

13.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à Secretaria 

Municipal de Administração e demais Secretarias requisitantes, que determinará o que for 

necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta 

ou impedimento, pelo seu substituto legal.  

13.2. Para fiscalização da prestação dos serviços  junto a CONTRATADA, serão designados servidores 

de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim.  

13.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os materiais em 

desacordo com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer 

do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.  

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto 

licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.  

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

13.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação. 

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 

e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em 

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo 
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das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados 

às falhas em suas atividades.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DAS PENALIDADES  

14.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ATA DE REG. DE PREÇO, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

a Administração Pública e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor 

estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ATA 

DE REG. DE PREÇO e das demais cominações legais.  

14.2. O contratante  poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) 

e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto deste certame, calculada sobre o valor remanescente da ATA DE REG. DE PREÇO;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio 

ou outro), até cessar a inadimplência;  

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de ________________-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução 

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a 

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na 

alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta 

ATA DE REG. DE PREÇO, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou 

adotar outra medida legal para o fornecimento dos produtos ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas 

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos 

valores devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento 

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância 

remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do 

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito.  

XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra 

e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 

alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 



 

49  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de 2021 e terão a seguinte classificação orçamentária: 

12- SECRETARIA   MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                             

FONTE DE RECURSO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 

preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo contratada no certame farão 

parte desta ATA DE REG. DE PREÇO 

16.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo a presente ATA DE REG. DE PREÇO  

b) é vedado caucionar ou utilizar a ATA DE REG. DE PREÇO decorrente do presente registro para 

qualquer operação financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 

DE FORNECIMENTO 

17.1 A prestação de serviço do objeto da presente ATA DE REG. DE PREÇO serão autorizadas, caso a 

caso, pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal. 

17.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

17.3 Durante o prazo de validade da ATA DE REG. DE PREÇO, a prefeitura municipal poderá ou não 

contratar o objeto desta ATA DE RESITRO DE PREÇO. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas desta ATA DE REG. DE PREÇO 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 10.520 subsidiada pela 

lei federal nº 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, 

que fazem parte integrante desta ATA DE REG. DE PREÇO, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DECIMA NONA– DO FORO  
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19.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 

será competente o foro da Comarca de PORTO ESPERIDIÃO-MT.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de 

registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (DUAS) vias, de igual teor e forma, 

pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada 

uma via no Departamento de Licitação. 

________________ – MT, de ......... de ...................... de 2022.  

________________________________________  

GERENCIADORA DA ATA DE REGISTRO D PREÇO 

_____________________________  

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV – MODELO DE MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO QUE, ENTRE SI, FAZEM, DE UM LADO, PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, E, DE 

OUTRO, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, TENDO  POR OBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxconforme 

condições e especificações técnicas contidas no Termo de Referência, parte integrante do Edital. 
 
 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA DE PORTO ESPERIDIÃO-MT, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com 

sede à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXX/MT - CEP:000000, neste  ato representada por seus diretores 

Sr. XXXXXX, brasileiro, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade n.º XXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF sob o n.º XXXXXXXX, na qualidadeasileiro, solteiro, economista, portador da cédula de 

identidade n.º XXXXXXXXXXXX inscrito no CPF sob o n.º 815.247.496-72, na qualidade de Contrattado e 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxdoravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. xxxxx, nacionalidade, estado 
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civil, profissão, portador da cédula de identidade nº xxxxxx, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxx, residente e 

domiciliado no endereço xxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, 

instruído pelo Processo Administrativo 20/2022, PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022, 

nas legislações pertinentes e pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DETALHADO 
 

 

1.8. A contratação de empresa para a prestação de serviços de administração e gerenciamento de manutenção 
preventiva e corretiva, com a implantação e a operação de sistema informatizado e integrado para gestão de 
frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, faz-se necessária para que seja 
procedida de maneira eficaz e eficiente a manutenção e conservação preventiva e corretiva dos veículos da 
frota do Município, seguindo os procedimentos de revisão e troca de peças indicados pelos respectivos 
fabricantes, mormente em decorrência do desgaste pelo uso. A manutenção adequada reverte-se em 
economicidade e garantia, prolongando a vida útil e durabilidade do patrimônio público e ainda a segurança 
aos seus agentes em serviço. Os veículos, motocicletas e máquinas constituem ferramentas indispensáveis às 
atribuições dos serviços prestados pelo Município e, sendo imprescindível que estejam sempre em condições 
satisfatórias de utilização, necessária é a manutenção preventiva e corretiva em caráter contínuo. 
 
 O fornecimento de combustível, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da frota de 
veículos, motocicletas e máquinas do Município é, também, imprescindível, pois o gerenciamento de 
combustível através de Sistema Integrado facilitará o controle das despesas relativas ao abastecimento, 
tornando-o eficiente e eficaz, na medida em que tudo ocorrerá em tempo real. 
 
 A realização de manutenção corretiva e preventiva, ademais, vem, de fato, a ser um importante meio para os 
processos de controle de qualidade, pois, através deste mapeamento, envolvemos um rígido controle de 
veículos. 
 
 Para fins deste termo de referência, considera-se: 
 
a. Manutenção Corretiva: é o tipo de manutenção mais antiga e mais utilizada, sendo empregada em 
qualquer empresa que possua itens físicos, qualquer que seja o nível de planejamento de manutenção. 
Segundo a Norma NBR 5462 (1994), manutenção corretiva é “a manutenção efetuada após a ocorrência de 
uma pane, destinada a recolocar um item em condições de executar uma função requerida”. Em suma: é toda 
manutenção com a intenção de corrigir falhas em equipamentos, componentes, módulos ou sistemas, visando 
restabelecer sua função. 
 
b. A Manutenção preventiva: deve ocorrer conforme calendário estipulado de validade ou cronogramas de 
garantia, sempre considerando, data, item a ser avaliado e quilometragem rodada. A essência da Manutenção 
Preventiva é a substituição de peças ou componentes antes que atinjam a idade em que passam a ter risco de 
apresentarem defeitos/quebra. A base científica da Manutenção Preventiva é o conhecimento estatístico da 
taxa de defeito das peças, equipamentos ou sistemas ao longo do tempo. A Manutenção Preventiva também é 
chamada de manutenção baseada em intervalos/tempo. 
 
 Ao contrário da Manutenção Corretiva, a Manutenção Preventiva procura evitar e prevenir, antes que a falha 
efetivamente ocorra. A definição da NBR 5462 (1994) para a Manutenção Preventiva é “manutenção efetuada 
em intervalos predeterminados, ou de acordo com critérios prescritivos, destinada a reduzir a probabilidade de 
falha ou a degradação do funcionamento de um item”. 
 
 Considerando que as manutenções corretivas e preventivas estão quase sempre associadas uma a outra, uma 
manutenção preventiva em um determinado veículo pode incidir em uma manutenção corretiva no mesmo, 
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tornando, portanto, inviável a sua divisão, o que além de prejudicar o prazo manutenção, dilatando-o em 
demasia, ainda exigiria o pagamento de 2 (duas) mãos de obras para o mesmo serviço, uma para a detecção 
do problema e outra para a correção do problema, onerando e muito um serviço de manutenção. 
 
 Outro ponto a se considerar é que, com o sistema de gerenciamento de manutenção de frotas, a separação da 
manutenção corretiva da preventiva é inútil, pois o sistema garante a lisura e o menor preço das manutenções, 
seja qual for, no estabelecimento que apresentar a melhor proposta. 
 
 Deve-se considerar, ainda, que as empresas de gerenciamento de manutenção de frotas não consideram 
valores de manutenção ou descontos em peças e mãos de obra diferidos, motivo pelo qual as oficinas também 
não distinguem esses serviços, considerando tudo como “manutenção de veículos”. Assim, a definição de 
manutenção preventiva e corretiva, como explicado, decorre apenas da existência de aspectos doutrinário 
técnicos, separando por “tipos” todos os serviços de mesma natureza. Ora, uma manutenção preventiva 
realizada em determinado estabelecimento pode se tornar corretiva, considerando os critérios de validade e 
garantia. Assim sendo, não há motivos para se desassociar os serviços, vide diversos processos licitatórios de 
mesmo objeto, eis que nunca houve o desmembramento em 2 (dois) contratos. 
 
  De mais a mais, há como resultados já conhecidos e esperados pela utilização de tal sistema de 
gerenciamento de manutenção de frotas: 
 
a) Redução de despesas com a frota, através de controles dinâmicos, modernos e eficazes; 
 
b) Redução de despesas administrativas relativas à frota (coleta de dados, digitação, emissão de faturas, 
controles e pessoal); 
 
c) Manutenção de uma rede especializada em diversos veículos, considerando a diversidade da frota de 
veículos, sendo evidente a flexibilidade do sistema de manutenção por acesso facilitado a uma ampla rede de 
serviços com qualidade e preços adequados. 
 
 Em razão do fluxo contínuo dos veículos nos trajetos, prédios/locais de trabalho, e vice-versa, uma rede 
credenciada de oficinas irá garantir maior eficiência e eficácia na conservação e longevidade dos veículos, a 
fim de que se mantenham os padrões adequados de desenvolvimento das atividades do Município de PORTO 
ESPERIDIÃO-MT. 
 
 A contratação de sistema de gestão de frotas possibilita à Administração Pública efetuar os serviços de 
manutenção automotiva com maior qualidade e economicidade, visto que, pelo sistema informatizado, as 
oficinas serão obrigadas a apresentarem cotações e orçamentos sobre um mesmo serviço a ser realizado, 
instigando a concorrência e privilegiando o menor preço a cada realização de serviços. 
 
 A contratação em tela não se restringe,outrossim, unicamente à prestação de serviços de manutenção 
automotiva em geral. Trata-se da contratação de um serviço visando ao aumento da eficiência no tocante à 
manutenção dos veículos utilizados no cumprimento das atribuições do município de PORTO ESPERIDIÃO-
MT de maneira a obter um controle padronizado sobre os serviços contratados/prestados. 
 
 Em consonância com a visão de futuro desta Administração, que almeja modernidade, eficiência, proteção à 
informação e controle dos serviços prestados, para atender suas atribuições constitucionais, através desse 
formato de contrataçãoos órgãos/entidades contarão com um importante instrumento gerencial e 
principalmente operacional. 
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 A decisão de escolha por este modelo de contratação considera as vantagens decorrentes da melhoria da 
gestão das despesas com a frota de veículos, gerando expectativas de redução de custos que envolvam a 
manutenção de veículos, bem como o maior controle da frota por meio de relatórios gerenciais, aliado à 
possibilidade de definir parâmetros de utilização e restrições diferenciadas relacionadas aos veículos e 
usuários. Além disso, a facilidade no acesso às informações gerenciais disponibilizadas por meio da internet, 
bem como a possibilidade de acompanhamento on-line das transações, autorizações, relatórios, extratos e 
alterações de parâmetro. 
 
 A Administração contará também com equipe especializada em manutenção veicular, disponibilizada pela 
gestora, usualmente denominada de “Equipe Especializada/Plataforma”, para efetuar planos de manutenção 
dos veículos, indicar a oficina onde cada veículo deve ser levado, analisar os orçamentos recebidos, efetuar 
cotações e negociações com a rede credenciada e apresentar, em sistema, o melhor orçamento para aprovação 
do órgão/entidade contratante. 
 
 Em resumo, a quarteirização do serviço de manutenção se apresenta como inovação passível de conferir 
diversos benefícios ao contratante quando comparada com a terceirização. Com a quarteirização, a 
Administração passa a contar com sistema de gestão com todo o histórico das manutenções realizadas, acesso 
a relatórios contendo informações consolidadas ou detalhadas sobre cada manutenção realizada por veículo, 
consultoria e análise de cada manutenção por equipe especializada, padronização de serviços, aumento 
substancial da rede apta a prestar os serviços de manutenção, atendimento tempestivo as necessidade de 
manutenção (independentemente de onde o veículo estiver), aumento da disponibilidade de veículos em 
condições de uso, entre outros. 
 
 A frota de veículos do município de PORTO ESPERIDIÃO-MT conta com uma gama muito diversificada de 
veículos, seja pelo fabricante, marca/modelo ou ano de fabricação. A frota sofre, ainda, constantes alterações, 
em virtude de acréscimos por eventual aquisição e decréscimos por alienação (veículos com extensa vida útil), 
ocasionando uma demanda de peças e serviços necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-se 
também a frequência de utilização, dependendo, portanto, de uma rede credenciada diversificada em diversas 
especialidades, assim, a contratação de uma única oficina não supriria as atuais necessidades. 
 
 Assim como na gestão da manutenção dos veículos e equipamentos motorizados, a Administração Pública 
necessita de uma pluralidade de bens e serviços para consecução dos serviços públicos do abastecimento de 
combustíveis, cuja aquisição faz parte do quotidiano do Poder Público.  
 
 Tradicionalmente, a aquisição de combustíveis se dá por meio de posto de combustíveis varejista ou 
distribuidora, contudo, as duas opções se mostram ineficientes, pois, trazem grandes inconvenientes, 
especialmente em relação à capilaridade de locais para abastecimento da frota. A necessidade de 
abastecimento em viagens é comum, sendo gastos valores consideráveis para esse fim, está aí o primeiro 
entrave. 
 
 Tanto no caso de contratação de posto varejista, como de distribuidora, a frota pertencente à Administração 
Pública abastece apenas numa localidade isolada. Evidentemente, se o posto estiver localizado muito distante 
da contratante, a vantagem do menor preço ofertado poderá sucumbir em face do custo referente ao 
deslocamento para o abastecimento.  
 
 Ademais, normalmente um órgão público é composto por diversas subunidades descentralizadas, o que, em 
suma, torna inviável a contratação de um único fornecedor, em especial nos grandes centros, onde não só a 
distância, mas também o tempo necessário ao tráfego dos veículos, precisa ser considerado. 
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 Na opção pelo fornecimento de combustíveis por intermédio de distribuidora de combustíveis, a contratante 
deve possuir local adequado para recepcionar os tanques de armazenamento de combustíveis, ao menos um 
servidor alocado para esta função, e obter uma série de licenças dos órgãos competentes, especialmente de 
caráter ambiental. 
 
 Por se tratar o abastecimento de combustível de atividade potencialmente poluidora, a instalação de tanques 
de armazenamento de combustíveis deve ser levada em consideração para fins de passivo ambiental 
decorrente de anos de atividade, restando esse pesado e indesejado ônus à Administração Pública detentora 
da área. 
 
 Com isso, nos últimos anos, uma nova forma de abastecimento de combustíveis vem sendo incorporadora à 
atividade governamental, trata-se da prestação de serviços de gerenciamento do abastecimento de 
combustíveis em veículos e outros serviços prestados por postos credenciados, por meio da implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de dispositivo pagamento e 
disponibilização de rede credenciada de fornecedores de combustível. 
 
 O gerenciamento do abastecimento de combustíveis é uma realidade no âmbito da Administração Pública em 
geral, sendo, nada obstante as discussões iniciais inerentes a qualquer inovação trazida da iniciativa privada, 
amplamente aceito pelos Tribunais de Contas de todo país. 
 

 Os serviços se amoldam à chamada quarteirização da atividade de abastecimento de veículos, a qual 

se apresenta na evolução da já conhecida terceirização, possibilitando que a Administração Pública, ao invés 

de licitar o combustível diretamente dos fornecedores (postos, rede de postos de combustíveis ou 

distribuidora), contrate por meio de licitação, uma empresa especializada no gerenciamento de rede 

credenciada para o abastecimento da frota de veículos.Para melhor caracterização do objeto deste Contrato 

e das obrigações das partes, consideram-se peças dele integrantes e complementares, independentemente 

de anexação, em tudo aquilo que com ele não conflitarem, e serão vinculantes durante toda a vigência do 

Contrato, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 
 
2.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial registro de preço 06/2022, 
realizado com fundamento na Lei Federal Nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
3.1. O regime de execução dos serviços, na forma da Lei, é o de execução direta na modalidade de prestação 
de serviços por menor preço unitário, nos termos estatuídos pelo Art. 6º, Inciso VIII, alínea “a”, da Lei Federal 
Nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO, DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO. 
 
4.1. Os pagamentos serão efetuados, através de ordem bancária exclusivamente em nome da empresa 
contratada em número de conta bancária informada, não havendo adiantamento por conta da prestação dos 
serviços. 
 
4.1.1. Os pagamentos ocorrerão da seguinte forma: 
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4.1.1.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º dia útil após os serviços prestados e no 
máximo em até 15 (quinze) dias após apresentação da respectiva nota fiscal e do relatório técnico de 
execução dos serviços, em conformidade com o cronograma definido, devidamente atestado pelo órgão 
competente e pelo fiscal do contrato designado. 
 
4.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa contratada deverá comprovar sua adimplência com a Receita 
Federal e a Seguridade Social (CND/RFB); com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS/CRF); a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); a Certidão Negativa junto à Receita Estadual 
(CND/SEFAZ) e a Certidão Negativa de Débitos com a Receita Municipal (CND de Tributos Municipais). Caso 
a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo 
recolhimento de imposto naquela modalidade.  
 
4.3. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 
Pagamento Eletrônico, no prazo estabelecido acima a partir do recebimento e atestação das referidas notas 
fiscais pelo servidor designado pela Administração.  
 
4.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de apresentação da 
nota fiscal, sem imperfeições. 
 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto restar pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 
atualização monetária.  
 
4.6. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
4.7. DO VALOR: 
 
4.7.1. O valor do presente contrato será de R$ XXX.XXX,XX (por extenso), sendo R$ XXX.XXX,XX (por extenso) 
para a Etapa 01 e R$ XXX.XXX,XX (por extenso) para a Etapa 02. 
  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, sendo os 06 (seis) primeiros destinados à Etapa 01 e mais 

06 (seis) meses para a Etapa 02, contados da data da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado 

de MT, tendo início e vencimento em dia de expediente. 

5.2. A Etapa 01 poderá ser prorrogada nos termos do Artigo 57, § 1º da Lei Federal Nº. 8.666/93; e, a Etapa 

02, admite-se a prorrogação na condição de serviço contínuo, nos termos do Artigo 57, II, da Lei Federal Nº. 

8.666/93. 

5.3. O prazo para assinatura do Contrato pelo licitante vencedor será de 5 (cinco) dias contados da data da 

notificação, sujeitando-se o infrator às sanções previstas na Lei Federal N°. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA E DAS SUPLEMENTAÇÕES 
 
6.1. A despesa com a prestação dos serviços ora contratados, correrão à conta do orçamento do exercício 
2021, conforme abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente 
consignados para esse fim. 
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Secretaria Dotação  
Secretaria xxxxxxx 
Projeto / Atividade xx – xxxxxxx   

xxxx – 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica – Fonte: 0.1.00 – Recursos Ordinários 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
DA CONTRATANTE: 
 
07.1. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para orientação para 
execução dos serviços referentes ao objeto; 
07.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
CONTRATADA; 
07.3. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho; 
07.4. Controlar e documentar as ocorrências havidas; 
07.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
07.6. Tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, quando for 
o caso. 
DA CONTRATADA: 
 
07.7. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como: 
a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 
durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
ESPERIDIÃO / MT; 
07.8. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 
ocorrer ser sanadas; 
07.9. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação 
correta e eficaz; 
07.10. Comunicar à PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO/ MT, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente; 
07.11. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica 
pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO / MT; 
07.12. Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, gerenciamento e 
execução dos serviços contratados; 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES 
 
8.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir relacionadas: 
8.1.1. advertência; 
8.1.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
8.1.3. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
CONTRATADA que: 
8.2.1. comportar-se de modo inidôneo; 
8.2.2. fizer declaração falsa; 
8.2.3. cometer fraude fiscal; 
8.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas 
nas condições anteriores: 
8.3.1. pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do contrato; 
8.3.2. pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
8.3.3. pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato. 
8.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV da Lei n.º 8.666/93. 
8.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
09.1. A rescisão do presente Contrato poderá ser: 
 
a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 
conveniência para a Prefeitura. 
b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do Art. 78 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
c) Judicial – nos termos da legislação processual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
 
10.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
06/2022 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços vencedora, realizados pela Prefeitura 
Municipal de Porto Esperidião /MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
 
11.1. Aplica-se a Lei Federal Nº. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO 
 
12.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei Federal Nº. 8.666, de 21.06.93, fica 
assegurada à Prefeitura a prerrogativa de: 
I) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os 
direitos da contratada; 
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II) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência que faz aos 
incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei; 
III) fiscalizar lhe a execução dos serviços; 
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato. 
13.2. Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, comprovada repercussão nos 
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
13.3. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos 
preceituados pelo parágrafo 6º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
13.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei Federal Nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COORDENAÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 
 
14.1. A coordenação geral dos serviços, assim como a responsabilidade técnica pela execução dos serviços 
caberá a empresa Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor 
FULANO DE TAL CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
 
15.2. O(a) gestor(a) deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: proceder o acompanhamento 
técnico da execução dos serviços; fiscalizar a execução do contrato quanto a qualidade desejada, comunicar 
a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto 
cumprimento; solicitar a aplicação de sanções pelo descumprimento de cláusula contratual; atestar as notas 
fiscais para efeitos de pagamento; solicitar a CONTRATADA e ao seu preposto todas as providências 
necessárias a boa execução dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução dos serviços com a prévia concordância da 
CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços 
executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de PORTO ESPERIDIÃO, Estado de Mato Grosso, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
17.2. E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza 
todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas idôneas e civilmente capazes abaixo identificadas. 
 

 
 

PORTO ESPERIDIÃO - MT, XX de XXXXXXXX de 2022. 
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CONTRATANTE 

 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
 

FISCAL DO CONTRATO 
 
 

TESTEMUNHAS: 
   
 

 

 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022 
 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 

 , inscrita no CNPJ nº , por 
intermédio do seu representante legal, com os devidos poderes, e abaixo assinado, DECLARA, sob as 

penalidades legais, para fins de participação no PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022, que está 

legalmente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, atestando que: 

 
a) Sua receita bruta, nos termos da Lei Complementar Nº. 123/06, auferida no último ano calendário 
foi de R$ (dispensada de declarar se a empresa encontra-se no ano calendário de início de atividade). 

 
b) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses abaixo, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06: 

 
i. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 
ii. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 

 
iii. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da citada Lei Complementar, em que a 

receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício; 
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iv. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela citada Lei Complementar, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção 

do benefício; 

 
v. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, em que a receita bruta global ultrapasse o limite para obtenção do benefício; 

 
vi. Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 
 
vii. Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 
viii. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou 

de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 



 

 
 

 

ix. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 
x. Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
 
xi. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com a PMPE relação de pessoalidade, 

subordinação e habitualidade. 

 
O signatário desta DECLARAÇÃO é representante legal da    

(empresa), e assume o compromisso de informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e à PMPE, eventual desenquadramento da presente situação de __________________________________________________ 

(microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor        individual). 

 
 
 

  , de de 2022. 
 
 
 
 

................................................................................................. 
 
Nome do representante legal da empresa e assinatura 
 
 
 
Obs.    Esta carta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma única via, e ser devidamente 

assinada por seu(s) representante(s) legal(is), constituído para tal fim e com os devidos poderes, sendo 

necessária a juntada do respectivo instrumento, podendo tal assinatura ser física ou digital. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022 
 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO / 
CONTRATAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
 
 

  , CNPJ nº , por intermédio do seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades legais, para fins de participação no 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 06/2022 que: 

 
1. Os documentos apresentados são originais ou cópias fieis dos mesmos, sob pena de inabilitação, 

sem prejuízo de responsabilização penal, civil e administrativa; 

2. Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto; 

3. Aceita participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso vencedor, 

assume integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto; 

4. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública; 

5. Cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação e inexiste fato 

impeditivo para tal; 

6. Não possui condenações em ações cíveis ou criminais por prática de atos de improbidade 
administrativa; e 

7. Não se encontra suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a PMPE. 

 
 

  , de de 2022. 
 
 
 
................................................................................................. 
 
Nome do representante legal da empresa e assinatura 
 
 
 
 

Obs.    Esta carta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa em uma única via, e ser devidamente 

assinada por seu(s) representante(s) legal(is), constituído para tal fim e com os devidos poderes, sendo 

necessária a juntada do respectivo instrumento, podendo tal assinatura ser física ou digital. 


